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RESUMO 

A pesquisa abordou como tema a avaliação de melhores práticas para o CBMDF a 
partir de parcerias com instituições que podem potencialmente contribuir para o 
desenvolvimento do processo da análise de projetos de segurança contra incêndio 
(SCIP) a serem implementados no CBMDF, a fim de prevenir erros e atrasos, 
melhorando a gestão e a análise de projetos complexos de segurança contra incêndio 
complexos. O trabalho partiu do estudo do contexto nacional, especificamente no que 
se refere à formação dos profissionais da Engenharia de Incêndio. Tendo em vista a 
constatação neste trabalho que este ramo do conhecimento em SCIP é pouco 
difundido, julgou-se importante tratá-la nesta pesquisa. Tem-se ainda que o “valor 
público” acerca do tema é recente, tendo surgido a partir do Decreto n° 39.736 de 28 
de março de 2019. Nesse sentido, o Distrito Federal aprovou regulamentações por 
decretos para exigir a implantação dos eixos do programa de boas práticas em 
Governança Pública e Compliance e essa demanda se fez presente na análise de 
Projetos Complexos, com melhor segurança jurídica dos analistas de projetos e sua 
capacitação técnica como principal alicerce do atendimento dos eixos integrantes de 
programa de Governança e Compliance. Somado ao exposto, pesquisou-se sobre 
eventual existência de alguma comunicação, parceria, tratativas de cooperação ou 
integração com os demais órgãos do GDF ou sediados no DF que têm atividades 
relacionadas à Engenharia de maneira geral. Os eixos componentes da gestão 
colaborativa foram destrinchados para melhor compreensão. Além disso, foram 
estudados parâmetros para definição de projetos complexos com consequente 
demanda de capacitação dos analistas de projetos. Estudou-se assim, por exemplo, 
os elementos contidos na prática disciplinada pela Agência Brasileira de Cooperação 
(ABC), que consiste em “avaliar a cooperação técnica em todas as áreas do 
conhecimento”. O objetivo geral tratou de avaliar a viabilidade das parcerias para a 
Corporação, com expectativa de melhoria nos resultados relacionados ao processo, 
pessoas e produtos da análise de projetos do CBMDF, considerando aspectos como 
redução de gastos com capacitação, acesso à pesquisa e às tecnologias avançadas, 
sob a ótica da gestão de riscos. Os conceitos inter-relacionados com o tema foram 
detalhados no referencial teórico, tais como: administrador público, colaborativismo, 
governança pública, parceria, projetos complexos. Os mecanismos de cooperação 
técnica e seus desdobramentos foram estudados de acordo com o norte dado pelo 
Instituto de Pesquisas e estatísticas Aplicadas (IPEA) e o Ministério das Cidades 
(MCID). A coleta de dados deu-se por meio de pesquisa bibliográfica e pesquisa de 
campo realizada com a Diretora de Estudos e Análise de Projetos, bem como com a 
coleta de dados nos sítios dos encontros brasileiros de administração pública. A 
pesquisa estabeleceu e alcançou o cumprimento de quatro objetivos específicos, o 
que facilitou apresentar e discutir resultados relacionados ao problema estudado. Um 
modelo de Plano de Trabalho para o uso do termo de execução descentralizada (TED) 
foi proposto como resultado da pesquisa. Esse modelo visa facilitar a gestão e o 
acompanhamento das atividades realizadas por meio do TED. 

Palavras-chave: Colaborativismo. Boas Práticas. Gestão. Prevenção. Projetos 
Complexos. Termo Cooperação Técnica. Termo de Execução Descentralizada (TED). 
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1 INTRODUÇÃO 

A presente pesquisa acadêmica tem como objetivo avaliar a viabilidade 

de estabelecimento de parcerias com outras instituições como forma de melhorar 

o processo e o resultado da análise de projetos complexos e buscar entre as 

instituições do Distrito Federal incentivos para capacitar tecnicamente os 

analistas da Diretoria de Estudos e Análise de Projetos (DIEAP) do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF). 

A Atividade de Segurança contra Incêndio é um conjunto de ações 

preventivas e de combate a incêndios, cujo principal objetivo é garantir a 

segurança física de vidas e patrimônios. No contexto da DIEAP do CBMDF, esta 

atividade abrange as análises de projetos complexos relacionados à prevenção 

e combate a incêndios. 

A DIEAP desempenha um papel fundamental na análise de projetos de 

segurança contra incêndio e pânico (SCIP), cujo objetivo é garantir a segurança 

da população e reduzir danos causados por tais eventos. No entanto, a análise 

desses projetos pode ser complexa e envolver diversos tipos de edificações e 

estruturas, cada uma com suas especificidades técnicas, tipos de edificações e 

estruturas. 

Diante da necessidade de aprimorar a análise de projetos complexos 

pelos analistas da DIEAP do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, uma 

das possibilidades é estabelecer parcerias com outras instituições. Nesse 

sentido, a pesquisa monográfica busca avaliar os critérios para estabelecer 

essas parcerias, analisar boas práticas adotadas por outros estados brasileiros 

na área de segurança contra incêndio e identificar as instituições do Distrito 

Federal que poderiam ser parceiras da DIEAP. 

A complexidade dos projetos de incêndio é crucial para garantir a 

segurança das edificações e a proteção de vidas. O Decreto 21.361 de 20 de 

julho de 2000, que é o Regulamento de Segurança Contra Incêndio e Pânico do 

Distrito Federal (RSIP-DF), estabelece que a análise de casos mais complexos 

pode ser prorrogada por 15 dias adicionais, enquanto na época da Norma 
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Técnica N°01/2016, é definido medidas de segurança com base na ocupação e 

uso, com maior complexidade para edifícios com altura acima de 60m ou área 

superior a 5000m² (BRASIL, 2000). 

A presente pesquisa encontra-se inserida no tema: Avaliação de 

parcerias entre o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF) 

com outras instituições como instrumento de melhoria da análise de 

projetos de segurança contra incêndio complexos da Diretoria de Estudos 

e Análise de Projetos (DIEAP) do CBMDF. 

Pesquisou-se os processos, as pessoas e os resultados relacionados às 

análises de projetos quanto à SCIP, assim como processos de outras instituições 

semelhantes ou possivelmente aplicáveis à DIEAP. 

Este trabalho tem como objetivo desperta o interesse da gestão da DIEAP 

do CBMDF. Para isso, no período de 2018 a 2022, utilizou-se como fontes de 

resultados do período trabalhado na DIEAP em entrevistas, conversas e 

questionário aplicado aos militares desta diretoria, bem como documentos 

oficiais e publicações acadêmicas sobre o tema. 

Os últimos diretores e subdiretores da DIEAP durante o período citado 

anteriormente indicam a aprovação de projetos complexos com área acima de 

1.200m² e altura superior a 9m. É também necessário considerar a percepção 

dos Analistas de Projetos e dos Coordenadores de Equipe para apresentar os 

níveis de complexidade que serão apresentados nos resultados e discussão, 

além de estudar possíveis formas de cooperação técnica para aprimorar os 

serviços de segurança contra incêndio. 

O estudo parte do contexto nacional, considerando os reflexos no 

ordenamento jurídico do Distrito Federal a partir do Decreto n° 39.736 de 28 de 

março de 2019, que lhe conferiu "Valor Público". Além disso, são evidenciadas 

as recomendações de Políticas Públicas para a implantação de programas de 

Política de Governança Pública e Compliance tanto na União quanto no Distrito 

Federal. A partir de então, é necessário que a instituição seja questionada em 

relação à análise de Projetos Complexos, segurança jurídica dos Analistas de 

Projetos e sua Capacitação Técnica, aspectos que integram esse programa. 



20 
 

A busca por apoio de entidades especializadas no Distrito Federal se 

mostra essencial para agilizar e aprimorar o processo de aprovação de projetos 

na área de segurança contra incêndio. O Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Distrito Federal (CREA/DF), o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU/DF), a Central de Aprovação de Projetos (CAP) da Secretaria 

de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SEDUH/DF), a 

Universidade de Brasília (UnB) e empresas do setor são exemplos de instituições 

com expertise que podem oferecer consultoria técnica e contribuir para a 

formação dos analistas de projetos. Respeitando a nossa competência legal e 

as obrigações do CBMDF estabelecidas em Lei. 

De acordo com Vieira e Souza Barreto (2019), a cooperação entre 

instituições e segmentos pares é essencial para garantir a confiança e a 

efetividade na resolução de problemas públicos, especialmente em projetos 

complexos que envolvem uma ou mais corporações. 

Dessa forma, a pesquisa monográfica busca contribuir para a melhoria da 

análise de projetos de segurança contra incêndio complexos e a capacitação 

técnica dos analistas da DIEAP do CBMDF, considerando as especificidades do 

Distrito Federal e as possibilidades de colaboração com outras instituições. A 

avaliação de critérios para o estabelecimento de parcerias, a análise das boas 

práticas adotadas em outros estados brasileiros na área de segurança contra 

incêndio e a identificação das instituições do Distrito Federal que podem ser 

parceiras são objetivos específicos que buscam embasar a pesquisa científica. 

É fundamental investigar e avaliar a viabilidade das parcerias com outras 

instituições como estratégia para aprimorar a análise de projetos complexos 

pelos analistas da DIEAP. A pesquisa contribuirá para a tomada de decisões 

estratégicas, levando em consideração os critérios para estabelecimento dessas 

parcerias, em prol da eficiência e segurança. 

Complementando as informações mencionadas, os legisladores 

publicaram a Lei n° 8.255, de 20 de novembro de 1991, cujo art. 2°, inciso V, 

dispõe sobre realizar pesquisas técnico-científicas. A importância do tema 

“pesquisas técnico-científicas” e a relevante necessidade da Administração 
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Pública em adaptar-se ao novo enfoque mundial de colaborativismo com vistas 

à obtenção de produtos e processos para o desenvolvimento de SCIP 

possibilitam a construção do Distrito Federal mais alinhada com a probidade e 

consequentemente, com o sucesso econômico/social (BRASIL, 1991). 

Considerando que a contratação de parceiros ou cooperação técnica é 

assunto para obras inteiras, a presente pesquisa não pretende abordar todos os 

aspectos envolvidos nessa ação, mas apenas um deles: o campo político-

estratégico, onde se fornecem subsídios para a decisão do Gestor sobre a 

viabilidade e o interesse da parceria ou cooperação técnica. 

Outrossim, este trabalho tem como objetivo analisar os projetos 

complexos de segurança contra incêndio e pânico que são deliberados pelo 

Conselho do Sistema de Engenharia de Segurança Contra Incêndio e Pânico do 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CSESCIP). Para isso, foi 

realizada uma pesquisa documental das atas de reuniões que deram origem à 

Decisão Técnica do CSESCIP no período de janeiro de 2019 a setembro de 

2021, buscando identificar os critérios e as dificuldades envolvidos na aprovação 

desses projetos. Além disso, foi feito um levantamento de informação da 

Diretoria de Estudos e Análise de Projetos (DIEAP) sobre análise do Túnel Rei 

Pelé, que foi a unidade responsável por analisar os projetos de incêndio e pânico 

no Distrito Federal desta obra, verificando como ela atua diante dos casos 

complexos que não se enquadram nas normas vigentes. 

 Definição do Problema 

O principal problema abordado nesta pesquisa refere-se à atual falta de 

parcerias com outras instituições para aprimorar a análise de projetos complexos 

da Diretoria de Estudos e Análise de Projetos (DIEAP) do Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal (CBMDF). A análise de projetos de segurança contra 

incêndio e pânico é uma tarefa complexa e engloba diferentes tipos de 

edificações e estruturas, cada qual com suas especificidades técnicas. A 

capacitação técnica dos analistas é fundamental para garantir a eficiência desse 

processo. 
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A DIEAP do CBMDF enfrenta dificuldades na análise de projetos 

complexos de segurança contra incêndio e pânico devido ao grande número de 

edificações e estruturas com especificidades técnicas distintas. Ademais, a falta 

de parcerias para contribuir na análise desses projetos e por consequência 

dessa falta de parcerias para capacitação dos analistas pode resultar em 

análises de qualidade inferior, colocando em risco a eficiência do processo e a 

segurança da população. (BRASIL, 2000).  

A atividade de Segurança contra Incêndio é um conjunto de ações 

preventivas e de combate a incêndios, cujo principal objetivo é garantir a 

segurança física de vidas e patrimônios. No âmbito da Diretoria de Estudos e 

Análise de Projetos do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e também 

em outros entes da Federação, em diretorias semelhantes, esta atividade 

abrange as análises de projetos complexos relacionados à prevenção e combate 

a incêndios. Assim sendo, as dificuldades anteriormente mencionadas não se 

restringem ao Distrito Federal, mas são comuns às outras unidades federativas. 

Para Alexandre Mazza (2022), a importância da integridade pública deve 

ser a base do colaborativismo: “outra importante tendência do Direito 

Administrativo brasileiro é estimular os mecanismos de participação do usuário 

na administração pública, bem como fomentar as parcerias entre o Estado e a 

iniciativa privada”. Nesse sentido, a análise de projetos complexos envolve uma 

verificação minuciosa de todas as medidas existentes de segurança e prevenção 

de incêndios, visando a atender às normas e regulamentos vigentes. 

A fim de cumprir seu papel, a pesquisa precisa identificar as melhores 

práticas de parcerias para a equipe responsável pela análise de projetos 

complexos que demanda um conhecimento aprofundado das normas técnicas 

aplicáveis, das características das edificações em questão e dos equipamentos 

e sistemas relacionados à segurança contra incêndio. Outrossim, é necessário 

considerar diversos aspectos, tais como: capacidade de evacuação, sistemas de 

combate a incêndios, compartimentação de áreas, saídas de emergência, 

sinalização, entre outros. 
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Diante dessa problemática, a pesquisa busca responder à seguinte 

questão: Quais são as boas práticas observáveis em instituições de ensino, 

nos Conselhos de Classe profissionais das áreas de Engenharia, 

Arquitetura e Técnicas Industriais ou Secretarias de Estado do Distrito 

Federal que podem contribuir, por meio de parcerias a serem adotadas pela 

DIEAP do CBMDF, para aprimorar a análise de projetos complexos, 

priorizando-se as instituições sediadas no Distrito Federal? 

 Justificativa 

Diante do tema proposto na presente pesquisa, uma possível forma de 

melhorar a eficiência e a qualidade da análise de projetos de incêndio complexos 

é estabelecer parcerias com outras instituições que possam oferecer apoio 

técnico e capacitação aos analistas da DIEAP do CBMDF. Essas parcerias 

podem ser formalizadas por meio de instrumentos jurídicos como: Termo de 

Execução Descentralizada (TED), Convênios ou Termos de Cooperação 

Técnica, esses instrumentos que definem os objetivos, as responsabilidades e 

os benefícios mútuos das partes envolvidas. 

O pesquisador tem experiência e conhecimento na área, tendo trabalhado 

como Chefe da Subseção de Atendimento Avançado do Na Hora, Agente 

Fiscalizador, Analista de Projetos, Coordenador de Equipe e Chefe da Seção de 

Estudos Técnicos (SETEC) na Diretoria de Estudos e Análise de Projetos. Nesse 

período, embora tenha vivenciado situações em que problemas foram 

solucionados com tecnologia e capacitação, percebeu que o cidadão almeja 

melhorias no atendimento. As medidas de segurança precisam acompanhar a 

evolução e as novas normas devem ser divulgadas para garantir a proteção e a 

qualidade da medida de segurança. 

Este trabalho monográfico tem como objetivo avaliar a necessidade e a 

viabilidade das parcerias, bem como apresentar boas práticas e recomendações 

para sua implementação. A experiência na área de análise de projetos ao atuar 

em diferentes funções e níveis hierárquicos na DIEAP confere ao pesquisador 

conhecimento e credibilidade para realizar esta pesquisa. Além disso, objetiva-

se analisar os projetos complexos de segurança contra incêndio e pânico que 
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são submetidos à Diretoria de Estudos e Análise de Projetos (DIEAP) do Corpo 

de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF). Esses projetos, quando não 

podem ser aprovados pelos analistas de projeto da DIEAP por falta de 

capacitação técnica ou de normas específicas, são encaminhados ao Conselho 

do Sistema de Engenharia de Segurança Contra Incêndio e Pânico (CSESCIP), 

o que gera demora e burocracia no processo. Para fundamentar a pesquisa, 

foram consultadas as atas de reuniões do CSESCIP que deram origem à 

Decisão Técnica no período de janeiro de 2019 a setembro de 2021, que tratam 

dos casos de projetos complexos deliberados pelo conselho. 

Figura 1 – Atas de Reunião do CSESCIP de 2019 

Atas de reuniões do Conselho do Sistema de Engenharia de Segurança contra 
Incêndio e Pânico (CSESCIP) são todos arquivos públicos 

Ata 
n°/ano Assunto do Parecer Técnico Deliberação do CSESCIP/Observação 

001/2019 

Solicitação de isenção das Exigências 
de Projetos de Incêndio para um 
edifício que sofreu mudança de 
destinação de Comercial para 
Hospitalar. 
Dimensionamento de saídas de 
emergência diferem da Norma 
Técnica. 

O Conselho decidiu indeferir a 
solicitação do interessado, pois não 
foram apresentadas justificativas 
técnicas para a impossibilidade de 
atender às normas de segurança 
contra incêndio. O Conselho também 
determinou que o processo retornasse 
para a fase de consulta prévia e que o 
interessado apresentasse toda a 
documentação exigida para nova 
análise. 

Fonte: Autor, 2023 

Figura 2 – Atas de Reunião do CSESCIP de 2020 

Atas de reuniões do Conselho do Sistema de Engenharia de Segurança contra 
Incêndio e Pânico (CSESCIP) são todos arquivos públicos 

Ata 
n°/ano 

Assunto do Parecer Técnico (PT) Deliberação do CSESCIP/Observação 

Ata 
001/2020 

PT 97/2020, e PT104/2020Solicitação 
de adaptação de saídas de 

emergência e de isenção de novo 
projeto de incêndio de sprinklers para 

um shopping em Águas Claras. 

O Conselho decidiu aprovar o projeto 
de saídas de emergência com medidas 
compensatórias adicionais, tais como 
proibição de obstáculos nas rotas de 
fuga, dimensionamento maior do 
sistema de sinalização e iluminação de 
emergência. O Conselho também 
decidiu que a exigência de projeto de 
sprinklers nas lojas do shopping 
deveria ser fiscalizada pela Diretoria de 
Vistorias. 
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002/2020 

Por meio do requerimento PTR14 da 
empresa Investimentos Imobiliários 
S.A que solicitava: O assunto é o 
pedido de reconsideração e fatos 
novos para o Conselho Técnico, 
referente à solicitação de isenção das 
exigências de projetos de incêndio 
para um edifício hospitalar em Águas 
Claras, que apresenta corredores com 
largura inferior à norma do CBMDF. O 
interessado propõe medidas 
compensatórias para garantir a 
segurança da edificação, tais como 
compartimentação, controle de 
fumaça, elevadores de emergência, 
entre outras. 

O Conselho decidiu, por maioria, 
acatar o pedido de reconsideração do 
interessado e aprovar o projeto de 
incêndio com as medidas 
compensatórias propostas, 
entendendo que elas são suficientes 
para trazer os riscos aos patamares 
aceitáveis. O Conselho dispensou a 
apresentação de laudo técnico com 
ART para justificar a impossibilidade 
de instalar o controle de fumaça em 
todos os pavimentos, considerando 
que o sistema foi instalado na área 
mais crítica, que é a internação. 

Fonte: Autor, 2023 

Figura 3 – Atas de Reunião do CSESCIP de 2021 

Atas de reuniões do Conselho do Sistema de Engenharia de Segurança contra 
Incêndio e Pânico (CSESCIP) são todos arquivos públicos 

Ata 
n°/ano 

Assunto do Parecer Técnico Deliberação do CSESCIP/Observação 

Ata 
001/2021 

O tema abordado foram: a) Definir os 
temas a serem redigidos nas 
Propostas de Normas Técnicas para 
elaboração do Plano de Revisão e 
Elaboração de Normas Técnicas-
PRENT, para o ano de 2021; b) 
Apreciar finalmente o texto da 
Proposta de Norma Técnica 05/2020-
PARTE I e PARTE II, após período de 
Consulta Pública; e c) Tratar de 
assuntos gerais. 

A deliberação da reunião foi: a) 
Aprovar por unanimidade o texto da 
Proposta de Norma Técnica 05/2020-
PARTE I e PARTE II, sem alteração, e 
remetê-lo ao Comandante-Geral para 
homologação e publicação em DODF; 
b) Adiar a decisão sobre a ordem de 
prioridade dos temas a serem 
redigidos nas Propostas de Normas 
Técnicas para a próxima reunião do 
CSESCIP, dando tempo aos membros 
para estudarem 

Fonte: Autor, 2023 

Ao responder à questão-problema, a pesquisa poderá fornecer subsídios 

ao administrador público para a decisão estratégica da implementação de 

parcerias, visando à melhoria dos processos de análise de projetos complexos 

e a capacitação técnica dos analistas da DIEAP do CBMDF. Deve-se assegurar 

que as edificações estejam em conformidade com as normas de segurança 

contra incêndio, bem como a redução do tempo-resposta dos processos e o 

acesso a tecnologias avançadas que podem reduzir os danos causados por 

eventos de incêndio e pânico a fim de garantir a segurança da população.  

Diante dos desafios enfrentados pela DIEAP do CBMDF no processo de 

análise e aprovação de projetos complexos, afirma-se que é viável avaliar os 
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critérios para estabelecer parcerias com outras instituições, com a finalidade de 

aprimorar a análise de projetos complexos e a capacitação técnica dos analistas. 

É fundamental identificar os aspectos a serem considerados na escolha de 

parceiros, levando em conta suas competências e experiências na área de 

segurança contra incêndio. Segundo Costa (2019), mais de 90% dos 

entrevistados consideram os profissionais indispensáveis nos processos de 

segurança contra incêndio. 

Dessa forma, a pesquisa proposta visa a identificar e analisar as boas 

práticas de parcerias com outras instituições que podem ser adotadas pela 

DIEAP do CBMDF para aprimorar a análise de projetos complexos, dar mais 

transparência aos projetistas, sociedade civil organizada e capacitar 

tecnicamente os analistas. Essa busca levará em consideração as 

especificidades do Distrito Federal e as possibilidades de colaboração com 

outras instituições. 

A fim de alcançar esse objetivo, a pesquisa investigará exemplos de 

parcerias já estabelecidas em outros estados brasileiros, bem como no Distrito 

Federal, para identificar as que envolvem a Universidade de Brasília (UnB), 

Fundação de Apoio a Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF) e a Rede de 

Especialistas - SCI. Essas parcerias podem fornecer suporte técnico, análise de 

projetos e treinamentos aos analistas da DIEAP do CBMDF, promovendo 

melhorias significativas na qualidade das análises e na capacitação dos 

profissionais. 

Além disso, a pesquisa também se propõe a identificar as instituições do 

Distrito Federal que poderiam ser parceiras da DIEAP, considerando suas 

especialidades e serviços oferecidos na área de segurança contra incêndio. 

Essa identificação é essencial para estabelecer parcerias sólidas e eficientes, 

que contribuam de fato para aprimorar a análise de projetos complexos e a 

capacitação técnica dos analistas. 

Mesmo tendo contato direto com a comunidade, a Diretoria de Estudos e 

Análise de Projetos ainda necessita de cooperação técnica com outros órgãos a 

fim de aprimorar a capacitação dos analistas de projetos e adotar melhores 
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práticas. Essa cooperação pode ser estabelecida com universidades e órgãos 

de credenciamento e fiscalização de profissionais, garantindo um serviço de 

qualidade ao público. 

Assim, este trabalho monográfico busca aprimorar as boas práticas de 

parcerias e apresentar a DIEAP com intuito de utilizar os instrumentos como 

Termo de Execução Descentralizada (TED), do Termo de Cooperação Técnica 

e o Convênio, visando à eficiência e à melhoria da análise de projetos de 

incêndio complexos, em busca de um serviço fiável e transparente para a 

sociedade brasiliense. A cooperação técnica com outras instituições 

especializadas pode contribuir para esse aprimoramento e garantir a segurança 

das edificações e das pessoas. 

As boas práticas levantadas poderão em outros órgãos por meio desses 

instrumentos cooperar tecnicamente para DIEAP e por fim, subsidiar nas 

decisões do alto comando do CBMDF, com o objetivo de implementá-las e 

promover melhorias na análise de projetos complexos. 

Os objetivos mencionados evidenciam a relevância deste estudo, que 

certamente contribuirá para o aprimoramento das análises de projetos 

complexos, melhor atendimento aos projetistas, cidadãos e na capacitação dos 

analistas de projetos, na transparência nas atividades de Segurança contra 

Incêndio e Pânico (SCIP) e na execução de contratos de cooperação técnica. O 

trabalho também está alinhado com os objetivos estratégicos nº 2 e 8 da 

Corporação, que são, respectivamente: ampliar a segurança pública com ações 

preventivas contra incêndio e incidentes (Plano Estratégico 1 2017 – 2024) e 

capacitar e gerir por competências (Plano Estratégico 2017 – 2024). 

No que diz respeito às motivações profissionais do pesquisador, durante 

sua atuação como Analista de Projetos na DIEAP do CBMDF no período de 2015 

a 2022, foram observados mais de três casos concretos de Projetos Complexos 

envolvendo autoridades do Distrito Federal e militares da Corporação. Entre 

esses casos, foi identificado um fato relacionado à aprovação de processo 

 
1 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. Plano Estratégico 2017-2024 
versão 2 (Atual). Disponível www.cbm.df.gov.br/governança/. Acesso em: 20 out. 2023.  
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SCIPWeb da obra inicial de um hospital em Águas Claras, em que o Projeto de 

Incêndio ainda não tinha sido aprovado durante a execução do serviço. 

Apesar de ter havido aprovação posterior dos Projetos decorridas longas 

reuniões entre diferentes autoridades e órgãos do Distrito Federal em todos os 

casos, o pesquisador observou a possibilidade de desenvolver, por meio de 

termos de cooperação técnica informais, uma conduta que promovesse o 

aprimoramento e a retroalimentação das ações preventivas, a capacitação e a 

cooperação técnica, tanto por parte dos diretores quanto dos analistas de 

projetos, considerando a importância do componente legal do “termo de 

cooperação técnica”. 

Portanto, as experiências profissionais vivenciadas pelo autor, os esforços 

nacionais em relação à prevenção e estudos para a engenharia de segurança 

contra incêndio e pânico, a capacitação técnica, projetista e o interesse público 

pelo tema, a comoção nacional diante dos grandes incêndios e a possibilidade 

de contribuição institucional são as principais justificativas para a realização 

deste trabalho. 

 Objetivos 

Além do objetivo geral e dos específicos desta pesquisa, os objetivos 

estratégicos são colocados neste item. 

1.3.1 Objetivo geral 

 Avaliar a viabilidade das parcerias com outras instituições de ensino, 

Conselhos de Classe, Secretaria de Estado e Fundação de Apoio à Pesquisa do 

Distrito Federal para melhorar o processo de análise de projetos complexos pela 

DIEAP para a Corporação e a comunidade, considerando aspectos como 

redução de gastos com capacitação, acesso às pesquisas e tecnologias 

praticadas. 

1.3.2 Objetivos específicos 
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Objetivo Específico nº 1: Avaliar os critérios para estabelecer parcerias 

com outras instituições que possam contribuir para o aperfeiçoamento da análise 

de projetos complexos pelos analistas da DIEAP do CBMDF. 

Objetivo Específico nº 2: Analisar algumas boas práticas de parcerias 

na área de segurança contra incêndio adotadas por alguns estados brasileiros 

na área de segurança contra incêndio. 

Objetivo Específico nº 3: Identificar as instituições do Distrito Federal 

que poderiam ser parceiras da DIEAP, considerando suas especialidades e 

serviços oferecidos na área segurança contra incêndio. 

Objetivo Específico nº 4: Mapear o contexto atual da Engenharia de 

Incêndio no Distrito Federal.  

1.3.3 Objetivos estratégicos relacionados 

O trabalho também está alinhado com os objetivos estratégicos nº 2 e 8 

da Corporação, que são, respectivamente: ampliar a segurança pública com 

ações preventivas contra incêndio e incidentes (Plano Estratégico 2017 – 2024) 

e capacitar e gerir por competências (Plano Estratégico 2017 – 2024). 

As boas práticas de parcerias e apresentar a DIEAP com intuito de utilizar 

os instrumentos como Termo de Execução Descentralizada (TED), do Termo de 

Cooperação Técnica e o Convênio, essas que forem levantadas poderão, por 

fim, subsidiar as decisões do alto comando do CBMDF, com o objetivo de 

implementá-las e promover melhorias na análise de projetos complexos. 

Objetivo estratégico esperado neste trabalho: Contribuir para o 

aprimoramento das análises de projetos complexos por meio da capacitação de 

militares envolvidos nos processos, como analistas de projetos, da transparência 

nas atividades de Segurança contra Incêndio e Pânico (SCIP) e da execução de 

contratos de cooperação técnica. 

 Definição de termos 
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Para fins de compreensão dos textos contidos neste trabalho, o leitor 

deverá considerar a seguinte definição de termos: 

Acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas 

as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da 

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco 

que não envolvam a transferência de recursos financeiros. (BRASIL, 2014). 

Administrador público: agente público revestido de competência para 

assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com 

organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros. (BRASIL, 

2014). 

Boas práticas: práticas que demonstrem melhorias obtidas em 

processos de trabalho, prestação dos serviços, satisfação do público-alvo, 

alcance das metas estratégicas e aspectos significativos aos serviços. (CNJ, 

2019). 

Colaborativismo: outra importante tendência do Direito Administrativo 

brasileiro é estimular os mecanismos de participação do usuário na 

administração pública, bem como fomentar as parcerias entre o Estado e a 

iniciativa privada. (MAZZA, 2022). 

Gestão de riscos: processo de natureza permanente, estabelecido, 

direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla as atividades 

de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam afetar a 

organização, destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização de 

seus objetivos. (ENAP, 2019). 

Governança pública: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e 

controle voltadas para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à 

condução e geração de resultados nas políticas públicas e à prestação de 

serviços de interesse da sociedade. (GDF, 2019). 

Parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 

decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração 
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pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 

a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em 

termos de fomento ou em acordos de cooperação. (BRASIL, 2014). 

Plano Estratégico: é uma resultante de sucessivas e recursivas análises 

das oportunidades e ameaças (análise externa), pontos fortes e fracos (análise 

interna), ele constitui-se num processo dependente da capacidade perceptiva e 

da análise de quem o elabora. (SCHNORRENBERGER, 2009). 

Políticas Públicas: são a totalidade de ações, metas e planos que os 

governos (nacionais, estaduais ou municipais) traçam para alcançar o bem-estar 

da sociedade e o interesse público (SEBRAE, 2008). 

Prevenção: conjunto de medidas ou preparação antecipada de algo que 

visa evitar um mal. (HOUAISS, 2009). 

Projetista: É o profissional responsável pela elaboração dos projetos 

técnicos de uma obra. (NBR 17170, 2022). 

Projeto complexo: é um projeto de longa duração, com múltiplos 

elementos conectados e heterogêneos interagindo de forma imprevisível em 

decorrência da quantidade e diversidade dos stakeholders, das novas 

tecnologias, do escopo e das interfaces do projeto. (LUKOSEVICIUS, 2018). 

Termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas 

as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da 

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco 

propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos 

financeiros. (BRASIL, 2014). 
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2 REVISÃO DE LITERATURA 

Neste capítulo se apresentam conceitos importantes para o embasamento 

da construção lógica da pesquisa. 

 Administração Pública 

A administração pública pode ser entendida sob dois aspectos: o subjetivo 

e o objetivo. O aspecto subjetivo refere-se às pessoas jurídicas, órgãos e 

agentes que exercem a função administrativa do Estado (Di Pietro, 2011). O 

aspecto objetivo refere-se às atividades administrativas que visam a atender às 

necessidades da coletividade, observando as normas legais e o bem comum, 

sob o controle jurídico (De Carvalho, 2009). 

A administração pública pode ser dividida em direta e indireta. A 

administração direta é formada pelos órgãos integrantes das pessoas jurídicas 

políticas (União, Estados, Municípios e Distrito Federal) que exercem a função 

administrativa de forma centralizada (Di Pietro, 2011). A administração indireta 

é formada pelas entidades dotadas de personalidade jurídica própria (autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista) que 

exercem a função administrativa de forma descentralizada (Di Pietro, 2011). 

Carvalho Filho (2016, p.9) ressalta a existência de um número significativo 

de órgãos e agentes envolvidos na execução das atividades que compõem a 

administração pública.  

Entre as atividades estabelecidas na Lei de Organização Básica (LOB) ao 

CBMDF figura a segurança contra incêndio e pânico, conforme o artigo 2°, inciso 

VI, da Lei n° 8.255/1991 (BRASIL, 1991).  

Segundo Mazza (2022, p. 1380) para tal consecução do direito subjetivo 

dos usuários de serviço público, os interessados devem apresentar projetos de 

instalação contra incêndio e pânico ao CBMDF para análise e aprovação, 

conforme o artigo 16 do Decreto Distrital 21.361/2000. Normatizações distritais 

também estabelecem atividades de análises de projetos para o CBMDF. 
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Conforme se pode observar no artigo 29, inciso II do Decreto Distrital n° 

43.056/2022, por exemplo, impõe-se aos interessados a necessidade de se 

obter anuências do CBMDF em projetos arquitetônicos no âmbito do Distrito 

Federal, exceto de edificações unifamiliares (DISTRITO FEDERAL, 2022) 

O Conselho do Sistema de Engenharia de Segurança contra Incêndio e 

Pânico (CSESCIP), órgão colegiado criado pelo RSCIP-DF, define, entre outras 

competências, procedimentos para processos relacionados à segurança contra 

incêndio e pânico. É um órgão constituído por oficiais do Departamento de 

Segurança Contra Incêndio (DESEG), do Estado-Maior-Geral (EMG) e Comando 

Operacional (COMOP). O CSESCIP tem as atribuições de avaliar e homologar 

normas técnicas do DESEG, analisar e autorizar a utilização de normas 

nacionais e internacionais, emitir decisões técnicas, além de julgar recursos 

administrativos. (CBMDF, 2021) 

De acordo com o artigo 263 do RI do CBMDF, a Diretoria de Estudos e 

Análise de Projetos (DIEAP) é uma das diretorias subordinadas ao DESEG, que 

tem a competência de analisar e aprovar projetos de instalações de segurança 

contra incêndio e pânico, conforme o Regulamento de Segurança contra 

Incêndio e Pânico (RSIP) e as normas técnicas (CBMDF, 2020). 

Nesse contexto, de acordo com o inciso V do artigo 264 e os incisos III e 

IV do artigo 265, a administração pública pode firmar parcerias com ferramentas 

de colaborativismo e focada no interesse público. Essa diretoria pode auxiliar, 

desde que tenha a competência delegada pela Comandante-Geral, a coordenar 

atividades de ensino relacionadas à Segurança contra Incêndio e Pânico (SCIP) 

ou à legislação que normatize parcerias para a formação de projetistas e outros 

profissionais. O objetivo é melhorar a qualidade dos projetos de incêndio 

apresentados para análise, reduzindo os erros e as exigências por parte dos 

Analistas de Projetos. Além disso, busca-se também aprimorar as tecnologias 

para o processo e o órgão no Distrito Federal, onde existem demandas 

relacionadas à SCIP. In verbis: 

Das Competências Orgânicas 

Art. 264. À Diretoria de Estudos e Análise de Projetos, além das 
atribuições constantes no art. 120, compete: 
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I - analisar e aprovar projetos de instalações de segurança contra 
incêndio e pânico, de acordo com a legislação específica; 
II - analisar e aprovar, em consulta prévia, projetos de arquitetura de 
edificações, de acordo com a legislação específica; 
III - emitir laudos e pareceres técnicos relativos à sua área de atuação; 
V - elaborar e revisar as normas técnicas relacionadas com os sistemas 
de prevenção e proteção contra incêndio e submetê-las ao DESEG; 
V - promover e participar de campanhas educativas direcionadas à 
comunidade em sua área de atuação. 

Art. 265. À Seção de Estudos Técnicos, além das atribuições 
constantes no art. 121, compete: 
I - elaborar e revisar as normas técnicas relacionadas com os sistemas 
de prevenção e proteção contra incêndio e pânico e submetê-las ao 
diretor da DIEAP; 
II - elaborar e revisar normas reguladoras, instruções normativas e 
listas de verificações relativas aos serviços da Diretoria; 
III - elaborar e revisar normas que orientem as atividades de prevenção 
e proteção contra incêndio e pânico e as atividades de serviços 
técnicos das empresas de construção civil, engenheiros, projetistas e 
de outros profissionais de áreas correlatas; 
IV - propor, coordenar e realizar atividades de ensino relacionadas à 
atividade de segurança contra incêndio e pânico aos militares da 
DIEAP; 
V -receber, catalogar, controlar e fiscalizar o acervo técnico de estudos 
e projetos (CBMDF, 2020, p. 100). 

Conforme o Capítulo XII do Regimento Interno do Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal (RI do CBMDF), que detalha a organização e as 

competências da Diretoria de Estudos e Análise de Projetos (DIEAP). A DIEAP 

é composta por três seções: Seção de Estudos Técnicos (SETEC), Seção de 

Análise de Projetos (SEANP) e Seção de Apoio Administrativo (SEAAD) 

(CBMDF, 2020). 

As principais responsabilidades da DIEAP incluem: 

Análise e aprovação de projetos: A DIEAP é responsável pela análise e 

aprovação de projetos de instalações de segurança contra incêndio e pânico, 

bem como projetos de arquitetura de edificações, de acordo com a legislação 

específica. 

Emissão de laudos e pareceres técnicos: A DIEAP emite laudos e 

pareceres técnicos relacionados à sua área de atuação. 

Elaboração e revisão de normas técnicas: A DIEAP elabora e revisa as 

normas técnicas relacionadas aos sistemas de prevenção e proteção contra 

incêndio e pânico. 
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Promoção de campanhas educativas: A DIEAP promove e participa de 

campanhas educativas direcionadas à comunidade em sua área de atuação. 

Cada seção dentro da DIEAP tem suas próprias responsabilidades e 

atribuições específicas. Por exemplo, a SETEC é responsável pela elaboração 

e revisão de normas técnicas e reguladoras, enquanto a SEANP é responsável 

pela análise de projetos. A SEAAD fornece suporte administrativo para a DIEAP. 

2.1.1 Contratos administrativos para parcerias 

Um instrumento comum utilizado pela Administração Pública para 

celebração de ações conjuntas sem transferências de recursos é o contrato de 

cooperação técnica2. Conforme o Decreto n° 11.531, de 16 de maio de 2023, 

inciso II, trata das parcerias sem transferências de recursos, por meio da 

celebração de acordos de cooperação técnica ou de acordos de adesão. As 

partes envolvidas em um contrato desta natureza proporcionam oportunidades 

bilaterais de ganhos (BRASIL, 2023). 

Ainda conforme Mazza (2022, p. 1563) existem vários tipos de 

instrumentos de cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais 

setores da sociedade devem seguir o objetivo da política urbana para o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana (art. 2° 

do Estatuto das Cidades) (BRASIL, 2001). 

Outrossim, as partes envolvidas precisarão firmar um contrato de 

cooperação técnica conforme inciso III, art. 2°, do Estatuto das Cidades, que 

estabeleça uma parceria entre órgãos para auxiliar a Diretoria de Estudos e 

Análise de Projetos na análise de projetos complexos, sempre em atendimento 

ao interesse social, como no caso da Universidade de Brasília e o projeto que 

visa desenvolver referenciais e fortalecer como modernização os sistema de 

gestão do ensino em segurança pública, como exemplo, existe o instrumento do 

Termo de Execução Descentralizada (TED) chamado InovaSUSP. Segundo 

 
2  TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Licitações e Contratos: Orientações e Jurisprudência do 
TCU. Disponível em: https://portal.tcu.gov.br/licitacoes-e-contratos-orientacoes-e-
jurisprudencia-do-tcu.htm. Acesso em: 24 out. 2023. 

https://d.docs.live.net/435ffbedbf76e518/CAEO%202023%20BRASÍLIA/Metodologia%20científica%20CAEO%202023/Monografia%20TC%20PT%20CAEO%202023/ENTREGAS_PARCIAIS_CAEO_2023/Entrega%20parcial%202_CAEO_2023/Disponível%20em:%20https:/portal.tcu.gov.br
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Carvalho Filho (2016, p. 147), tais contratos são chamados de contratos da 

administração, pois envolvem a participação da Administração Pública como 

uma das partes do contrato (BRASIL, 2001). 

Para dar entrada na Universidade de Brasília (UnB) com um projeto para 

utilizar o Termo de Execução Descentralizada (TED), o CBMDF deve seguir os 

seguintes passos, segue informações abaixo para auxiliar no Check list da 

DIEAP. 

Elaboração do Projeto: Primeiro, o CBMDF juntamente com a DIEAP deve 

elaborar um projeto detalhado que inclua o objetivo, a justificativa, as atividades 

a serem realizadas, o cronograma e o orçamento. Este projeto deve estar 

alinhado com as diretrizes do Decreto Federal n° 10.426 de 16 de julho de 2020 

(BRASIL, 2020). 

Formulário TED: Preencha o formulário de TED exigido pela UnB. Este 

formulário deve incluir informações sobre a unidade descentralizadora e a 

unidade descentralizada, bem como detalhes sobre o objeto do TED (BRASIL, 

2020). 

Comprovação da Capacidade Técnica: O CBMDF deve fornecer 

documentos que comprovem a capacidade técnica do Analista de Projetos da 

Diretoria de Estudos e Análise de Projetos (DIEAP). Isso pode incluir certificados 

de formação, experiência profissional relevante e outros documentos pertinentes 

(BRASIL, 2020). 

Submissão do Projeto e do Formulário TED: Após a elaboração do projeto 

e o preenchimento do formulário TED, a DIEAP deve submeter ambos à UnB 

para análise e aprovação (BRASIL, 2020). 

Aprovação e Implementação: Se o projeto for aprovado, o CBMDF pode 

começar a implementá-lo em cooperação com a DIEAP. Isso pode incluir a 

realização de um projeto de pesquisa na área de Segurança contra Incêndio e a 

oferta de um curso de pós-graduação em Segurança contra Incêndio para os 

Analistas de Projetos da DIEAP (BRASIL, 2020). 
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Observa-se que o Termo de Execução Descentralizada (TED) não é um 

contrato, mesmo assim é preciso elaborar e passar pelo jurídico devido as 

exigências e comprovações necessárias como nos contratos administrativos que 

são regulados por normas e princípios próprios do Direito Público, com o Direito 

Privado atuando apenas de forma suplementar, sem substituir ou anular as 

regras específicas da Administração (MEIRELLES, 2010, p. 216). 

Colaborativismo, temos o instituto jurídico da parceria público-privada que 

estabelece um contrato de prestação de serviços de médio e longo prazo entre 

o setor público e o setor privado ou os instrumentos que permitem a colaboração 

entre diferentes níveis de governo para financiar e executar programas, projetos 

e ações das entidades de cooperação, convênios, contrato de gestão e o Termo 

de Execução Descentralizada. (MAZZA, 2022, p. 1944). 

O contrato é consensual, formal, oneroso, comutativo e intuitu personae. 

É um acordo de vontades, escrito com requisitos especiais, remunerado 

conforme o acordado, estabelece compensações recíprocas e equivalentes para 

ambas as partes e deve ser executado pelo próprio contratado, sem 

transferência ou substituição por terceiros (MEIRELLES, 2010, p. 218). 

No entanto, a Administração Pública pode celebrar contratos regidos 

predominantemente pelo direito privado, em pé de igualdade com o particular 

contratado:  

Figura 4 - O modelo da nova governança pública 

 Burocrático Gerencial Nova Governança Pública 

Orientação para O cumprimento da lei 
A satisfação 
do cliente do 
Setor Publico 

Cidadão 

Meta 
Conformidade legal 

estrita 
Desempenho 
(eficiência) 

Desempenho + 
conformidade 

Perspectiva Setor Público 
Setor 

Privado 
Estado (setor público, 

privado e social) 

Controle Hierárquico (legal) 
Mercado 

(competitivo) 
Rede (político) 

Lógica Competência Legal 
Recursos 
Escassos Colaboração 

Fonte: Adaptado de Vieira (2018), (ENAP, 2019) 

Nesse caso, não há superioridade de um sobre o outro, e as partes estão 

niveladas durante todo o contrato. Esse tipo de contrato é regulado pelo Direito 
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Civil ou Direito Empresarial (ALEXANDRINO e VICENTE, 2009, p. 491), logo 

acima a figura trata da nova governança pública, em resumo é preciso ter o 

cumprimento da Lei em colaboração para o benefício do cidadão. 

Dessa forma, é importante perceber que o modelo da nova governança 

pública, como destacado por Vieira e Souza Barreto (2019), visa a fortalecer as 

redes de colaboração, reconhecendo a existência de diversos atores 

independentes que não apenas contribuem para o processo decisório, mas 

também fornecem uma ampla variedade de bens e serviços de interesse público. 

No contexto dos contratos administrativos, segundo Medauar (p. 94 

2018), a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, estabelece o novo regime jurídico 

das parcerias, a ideia de termos de colaboração ou acordos de cooperação 

ganham destaque, pois permite a união de esforços entre o setor público e o 

setor privado, em um relacionamento pautado pela consensualidade, 

formalidade, onerosidade e reciprocidade. É importante ressaltar que, mesmo 

em contratos predominantemente regidos pelo direito privado, a Administração 

Pública e o contratado atuam em igualdade, nivelados durante toda a vigência 

do contrato (BRASIL, 2014). 

 Parcerias na administração pública 

O Governo Federal do Brasil lançou em 16 de maio de 2018 a Estratégia 

BIM Brasil para administração pública federal e os estudos legislativos 

resultaram no Decreto Federal n° 10.306, de 2 de abril de 2020. O Distrito 

Federal ainda encontra dificuldade para utilização do BIM, em 2023 foi lançada 

a estratégia BIM Brasil lançada em 2023 que visa promover a inovação na 

indústria da construção por meio do Building Information Modelling (BIM)3. O BIM 

é um conjunto de tecnologias e processos que permite a criação, utilização e 

atualização de modelos digitais de uma construção de forma colaborativa, 

abrangendo todo o ciclo de vida da obra. O BIM fornece informações sobre 

qualidade, quantidades de materiais, segurança, custos, prazos de construção, 

 
3 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços. BIM BR. Building Information 
Modelling - BIM — Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços. Disponível 
em:www.gov.br. Acesso em: 29 out. 2023. 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/competitividade-industrial/building-information-modelling-bim
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/competitividade-industrial/building-information-modelling-bim
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/competitividade-industrial/building-information-modelling-bim
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eficiência energética e manutenção preventiva. A utilização do BIM aumenta a 

confiabilidade dos projetos e processos de planejamento e controle de obras, 

resultando em aumento de produtividade, economicidade e diminuição de custos 

e riscos. 

Para gerenciar a Estratégia BIM BR, foi criado o Comitê Gestor (CG-BIM), 

composto por representantes de sete Ministérios, incluindo o Ministério da 

Economia, a Casa Civil da Presidência da República, o Ministério da Defesa, o 

Ministério da Infraestrutura, o Ministério da Saúde, o Ministério da Ciência, os 

esforços da administração pública vão além com as legislações que normatizam 

parcerias para auxiliar na formação de projetistas e outros profissionais. No 

Distrito Federal, uma das demandas relacionadas à Segurança contra Incêndio 

e Pânico (SCIP) é implementar o BIM na Diretoria de Estudos e Análise de 

Projetos do CBMDF e capacitar os Analistas de Projetos para se adequarem às 

novas legislações e governança. Assim, espera-se que os projetos de 

instalações de segurança contra incêndio apresentem menos erros e exigências 

por parte dos projetistas e análises dos Analistas de Projetos e que se busque 

também melhorias em tecnologias para o processo (BRASIL, 2020). 

De acordo com legislação relacionada às atividades exercidas pelos 

integrantes do Conselho Federal de Técnicos Industriais, apud Costa (2023, p. 

220), os profissionais técnicos industriais podem projetar e executar obras e 

instalações contra incêndio e pânico, estando sujeitos aos limites estabelecidos 

pelo Direito. 

No âmbito federal, normas correspondentes a transferências de recursos 

da União mediante convênios, contratos de repasse e termos de cooperação, 

regulam-se, de modo especifico, pelo disposto no Decreto Federal n° 

6.170/2007, alterado pelos Decretos n°s 6.428/2008, 7.568/2011, 8.180/2013, 

8.244/2014 e 8.943/2016 que foi pesquisado na Plataforma +Brasil, na aba 

Legislação Geral, portarias, e, foi localizado a Portaria Interministerial n° 

127/2008, e alterações posteriores, emitida em conjunto pelos Ministérios do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda e do Controle e da 

Transparência demostrando a atualidade do tema e a importância de buscar 

parcerias (BRASIL, 2007). 
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A administração pública pode realizar parcerias entre instituições 

públicas, mistas ou da iniciativa privada. No caso de parcerias para auxiliar a 

Diretoria de Estudos e Análise de Projetos, o contrato será firmado pela 

Administração Pública com particulares ou outras entidades administrativas, em 

conformidade com o interesse público e sob a predominância das normas do 

Direito Público (ALEXANDRINO; VICENTE, 2009, p. 490). 

A competência para analisar, aprovar e homologar o ato administrativo 

para conceder a documentação de regularização de um imóvel quanto à SCIP, 

como Laudo de Habite-se, é exercida exclusivamente pelos Corpos de 

Bombeiros de cada unidade federativa brasileira, conforme a legislação de cada 

Estado.  

Para que profissionais vinculados ao CFT, ao CONFEA ou ao CAU, por 

exemplo, possam exercer atividades com o BIM nos projetos de SCIP em nome 

do Estado ou particulares, os eventuais projetos para que se tornem atos 

administrativos realizados por agentes públicos e estes profissionais possam 

estar amparados junto à Administração Pública é preciso investimentos no setor. 

Deve-se, no entanto, considerar os limites possíveis de competências privativas 

aos agentes públicos, principalmente o exercício do Poder de Polícia que alguns 

órgãos, como os Corpos de Bombeiros Militares, possuem. 

Segundo Macau (2023 p.6), o estudo dos Sistemas Complexos requer e 

mesmo impõe uma mudança radical neste enfoque isolacionista, pois 

compreende um esforço conjunto que envolve todas as áreas do conhecimento. 

Sistemas compostos por múltiplos componentes interconectados que se 

influenciam e se afetam mutuamente podem apresentar comportamentos 

emergentes, ou seja, propriedades e padrões que não podem ser explicados 

apenas pelas características individuais de seus componentes. 

De acordo com Lukosevicius, Soares e Joia (2018, p.338) e como os 

projetos de segurança contra incêndio complexos são grandiosos e envolvem 

uma enorme quantidade de elementos. Para estes autores, a palavra tecnologia 

denota uma dualidade em relação aos projetos complexos: por um lado, a 

associação positiva da percepção dos respondentes com a ideia de inovação e 
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emprego de novas tecnologias e, por outro, as preocupações com o alto grau de 

conhecimento necessário para gerenciar os projetos complexos em um ambiente 

tecnológico mutante, uma tecnologia que evoluiu ou mudou de maneira 

significativa ao longo do tempo. 

Encontra-se muitos exemplos na construção civil, segundo o autor Winter, 

apud Giorgi (2020), a pré-fabricação de elementos em uma construção permite 

atingir um alto padrão de qualidade construtiva, onde a montagem é realizada 

de maneira racionalizada por meio de peças produzidas em ambientes 

controlados. Para alcançar esse objetivo, é essencial um planejamento 

organizado e a cooperação entre arquiteto, engenheiro e fabricante dos 

elementos construtivos (Giorgi, 2020, p. 100). 

Nota-se, com isso, que a atividade de Engenharia relacionada à SCIP tem 

potencial de parcerias para a DIEAP em diversas áreas de campos profissionais 

e conhecimentos da engenharia e arquitetura. 

 Boas práticas de parcerias na área de segurança contra incêndio ou 

capacitação em outros estados 

As práticas observadas e destacadas abaixo em alguns estados da 

federação fundamentam-se em conceitos recepcionados em legislações e 

parcerias concretas a seguir descritas. 

No Brasil, conforme De Carvalho (2009, p. 624) compete à União 

estabelecer normas gerais sobre contratação para as administrações públicas 

diretas, autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 

mista e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, que podem legislar para 

si de acordo com essas normas. 

Segundo Justen Filho (2010, p. 427), os contratos administrativos são 

atos jurídicos que não podem criar direitos e obrigações sem a prévia 

autorização do Direito. Portanto, para que um contrato administrativo seja válido, 

é necessário que haja autorização legislativa para sua realização. É importante 

ressaltar que a celebração dessas parcerias nos estados requer interesse 

recíproco no objeto proposto entre os Corpos de Bombeiros e as entidades. 
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A Lei n° 684, de 30 de setembro de 1975, autoriza o Poder Executivo do 

Estado de São Paulo a celebrar convênios com Municípios sobre serviços de 

bombeiros: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar com os 
Municípios, inclusive o da Capital, convênios sobre serviços de 
prevenção e extinção de incêndios, de busca e salvamento e de 
prevenção de acidentes, estabelecendo as correspondentes normas 
de fiscalização e as sanções a que estarão sujeitos os infratores. 
Parágrafo único - Os convênios a que se refere este artigo 
obedecerão, formalmente, ao mesmo padrão e terão em vista as 
normas que regulam, no Estado, os serviços afetos ao Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar. 

Artigo 1º- A - O Estado poderá aceitar bombeiro municipal para a 
cooperação na prestação dos serviços de bombeiros pelo Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar. (NR) 
§ 1º - Por “bombeiro municipal” compreende-se o servidor público 
municipal, designado para esse fim, preparado e credenciado pelo 
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, com o objetivo de cooperar na 
prestação dos serviços de bombeiros. (NR) (SÃO PAULO, 1975, p.1). 

No contexto da pesquisa sobre boas práticas de parcerias na área de 

segurança contra incêndio ou capacitação em outros estados, identificou-se que 

a Universidade Estadual do Goiás (UEG) estabeleceu o Termo de Cooperação 

Técnica 01/2020 com a Secretaria de Segurança Pública do Goiás (ANEXO C). 

Essa cooperação mútua entre as instituições visa a concretizar ações propostas 

por meio de programas, projetos de Pós-Graduação Lato e Stricto Sensu, 

projetos, atividades técnico-culturais, intercâmbio de experiências nas áreas 

pedagógicas em segurança pública, intercâmbios de profissionais no campo de 

segurança, ampliação da pesquisa e da extensão, com o objetivo de qualificar 

os profissionais docentes, administrativos e servidores da Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Goiás (SSP/GO). 

O regime de mútua cooperação para a consecução de finalidade de 

interesse público precisa de período de vigência, por exemplo, no caso desse 

acordo é de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de concessão do ajuste 

em 20/10/2020, e transparência conforme registrado no processo SEI n° 

20210000114979 ( ANEXO C ). Essa parceria visa a desenvolver programas, 

parceria de projetos para o desenvolvimento de ações conjuntas entre as 

instituições contratantes na área de política criminal e pesquisa em segurança 

pública, além de promover o intercâmbio de experiências e profissionais entre 



43 
 

as instituições. O objeto do presente Termo de Cooperação Técnica é 

estabelecer um regime de cooperação mútua entre os convenentes da SSP/GO. 

Uma das iniciativas que podem servir de inspiração para o Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal é a parceria estabelecida entre o Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo (CBMES) e a Junta Comercial do 

Estado do Espírito Santo (JUCESS). Esta parceria tem como objetivo simplificar 

os processos de licenciamento de empreendimentos em todo o estado, 

dispensando de atos públicos as atividades econômicas consideradas de baixo 

potencial de risco. Segundo dados da JUCESS4, mais de 5 mil empresas foram 

beneficiadas com a redução de burocracia entre fevereiro e setembro de 2023, 

e o prazo médio para abertura de empresa é hoje de 13 horas.  

2.3.1 Redução de custos operacionais com parcerias para a corporação e 

a comunidade 

Após analisar as abordagens do livro "Conhecimento e Gestão" (2018, p. 

158), percebeu-se que é relevante, para esta pesquisa, identificar os órgãos que 

possuam gestão de projetos para estabelecer parcerias como, por exemplo, a 

captação de recursos federais. A União promove a transferência de recursos do 

orçamento federal por meio de convênios, contratos de repasse e termos de 

parceria para operacionalizar um sistema de cooperação mútua entre o Governo 

Federal, as Unidades Federativas da República, Municípios, Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público e Organizações Não Governamentais. É 

importante ressaltar que a celebração dessas parcerias requer interesse 

recíproco no objeto proposto. 

A descentralização de créditos entre órgãos e entidades integrantes dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União é um processo que permite 

a transferência de recursos financeiros de um órgão ou entidade para outro, com 

 
4 Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. Disponível em: 
https://jucees.es.gov.br/Not%C3%ADcia/mais-de-5-mil-empresas-sao-beneficiadas-com-
reducao-de-burocracia Acesso em: 18 nov. 2023. 

https://jucees.es.gov.br/Not%C3%ADcia/mais-de-5-mil-empresas-sao-beneficiadas-com-reducao-de-burocracia
https://jucees.es.gov.br/Not%C3%ADcia/mais-de-5-mil-empresas-sao-beneficiadas-com-reducao-de-burocracia
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o objetivo de executar programas, projetos e atividades específicas (BRASIL, 

2022). 

O Termo de Execução Descentralizada (TED) é o instrumento legal que 

formaliza essa descentralização. Ele define os objetivos, as responsabilidades e 

os benefícios mútuos das partes envolvidas. O TED é ajustado para a execução 

de programas, projetos e atividades, conforme estabelecido no plano de trabalho 

e observando a classificação funcional programática. E Essa descentralização 

de créditos é regulamentada pelo Decreto n° 10.426, de 16 de julho de 2022. De 

acordo com este Decreto, a descentralização de créditos configura uma 

delegação de competência para a unidade descentralizada promover a 

execução de programas, projetos ou atividades previstos no orçamento da 

unidade descentralizadora (BRASIL, 2022). 

Em 2008, o Governo Federal lançou o Sistema de Gestão de Convênios 

e Contratos de Repasse (SICONV5), uma plataforma web que promove a gestão 

de projetos e a administração das transferências voluntárias de recursos em 

convênios firmados. As transferências passaram a ser inseridas e geridas nesse 

novo sistema. É possível encontrar informações como justificativa, objeto do 

convênio, proponente e órgão vinculado, o que facilita a busca por parcerias. Um 

exemplo é a parceria da Polícia Civil do Distrito Federal com a Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos – SEDH, que promoveu um curso para capacitar 

peritos criminais das Polícias Civis dos Estados da Federação Brasileira, com 

um valor de repasse de R$ 430.048,52 (BRASIL, 2023). 

Macario (2015, p. 53) afirma que não há impedimento legal para o CBMDF 

enviar proposta para celebração de parcerias e convênios com o governo 

federal, por exemplo. Ao invés das instituições de segurança pública do Distrito 

Federal (PMDF, CBMDF e PCDF) apresentarem suas propostas individualmente 

à SENASP, o que não é proibido pelos normativos federais que disciplinam 

convênios, tem-se atualmente a prática de se apresentar proposta por meio da 

SSPDF, que comumente envolve as instituições que a compõem, podendo 

causar eventuais demoras nas análises e no recebimento da proposta enviada. 

 
5 Transferegov.br. Disponível em: https://siconv.com.br/. Acesso em: 23 nov. 2023. 

https://siconv.com.br/
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Parece-nos que as iniciativas diretas do CBMDF à SENASP, por exemplo, 

proporcionariam mais rapidez e sucesso. 

Segundo Mazza (2022, p. 919), é importante observar o artigo 1° da Lei 

do Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), em seu inciso VII: Das 

ações no âmbito da segurança pública, segundo o qual é necessário à realização 

de licitações e contratos promover a troca de experiências e tecnologias em 

busca da melhor relação custo-benefício para o setor público. 

Ainda segundo Mazza (2022, p. 1562), as diretrizes gerais da política 

urbana visam ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 

da propriedade urbana, conforme a Lei n° 10.257 de 10 de julho de 2001, art. 2° 

(Estatuto das Cidades). Entre essas diretrizes, o inciso VI estabelece que se 

deve evitar a exposição da população a riscos de desastres e o inciso XV 

determina que se deve simplificar a legislação de parcelamento, uso e ocupação 

do solo e as normas edilícias, com o objetivo de reduzir os custos e aumentar a 

oferta de lotes e unidades habitacionais. Como a SCIP trata de normas edilícias, 

é essencial que o CBMDF entenda melhor esse processo para cumprir o que 

está previsto nessa norma, o que exige do órgão capacitações e ou integrações 

de ações com os demais órgãos que também legislam sobre edificações. 

2.3.2 Redução de Gastos com a capacitação por meio de parcerias 

A segurança contra incêndio é uma questão fundamental para a proteção 

da vida, do patrimônio e do meio ambiente. Por isso, é importante que as 

instituições do Distrito Federal busquem constantemente a capacitação de seus 

profissionais e a atualização de seus conhecimentos sobre as normas técnicas 

e as melhores práticas nessa área. Uma das formas de fazer isso é o Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), que possui experiência e 

expertise na análise de projetos de incêndio complexos por meio de parcerias 

com a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)6 que visa 

 
6 FAPDF. Disponível em:  https://www.fap.df.gov.br/gdf-vai-investir-r-20-milhoes-em-inteligencia-
artificial/ . Acesso em: 16 nov. 2023 

https://www.fap.df.gov.br/gdf-vai-investir-r-20-milhoes-em-inteligencia-artificial/
https://www.fap.df.gov.br/gdf-vai-investir-r-20-milhoes-em-inteligencia-artificial/
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alinhar-se com o Plano do Governo do Distrito Federal (GDF) na pesquisa de 

Inteligência Artificial (IA) aplicada à Justiça nesse primeiro momento. 

Então, nos próximos dois anos, a Governo do Distrito Federal (GDF) irá 

fomentar R$ 20 milhões para aprimorar a Justiça em várias áreas através da IA, 

com o apoio de um Grupo de Trabalho de Inteligência Artificial do DF, 

coordenado pela FAPDF em parceria com a Universidade do Distrito Federal 

(UnDF). 

Acha-se no sítio da FAP-DF, a estruturação por meio do Decreto n° 44.969 

de 19 de setembro de 2023, um Grupo de Trabalho de Inteligência Artificial do 

DF (DISTRITO FEDERAL, 2023). Já em funcionamento, o grupo reúne diversas 

entidades, incluindo as secretarias de Estado do DF e Casa Civil, além de 

instituições de pesquisa. A finalidade institucional é estimular, apoiar e promover 

o desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação no DF, desde sua 

criação em 1992. Por exemplo, há financiamento para pesquisa desde o começo 

dos anos 1970, com a criação de órgãos como o CNPq e a CAPES, com o 

objetivo de promover a pesquisa nacional e a formação avançada de recursos 

humanos para a pós-graduação. Além disso, em outros Estados existem 

instituições como a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

(FAPESP) e a Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) que desempenharam 

um papel importante na implementação de novas metodologias de financiamento 

da pesquisa e inovação. 

Segundo Mello (2014, p. 689), só podem ser firmados convênios com 

entidades privadas se estas forem sem fins lucrativos. De acordo com a definição 

de convênio, estabelecer um acordo entre pessoas ou organizações é uma ação 

que pode ser realizada tanto entre entidades governamentais quanto privadas. 

No entanto, é importante ressaltar que os convênios firmados com entidades 

privadas devem ser restritos a pessoas sem fins lucrativos. Caso contrário, a 

relação jurídica seria caracterizada por obtenção de lucros advindos de 

pagamentos. O fato é que, para melhorar o processo por meio de parceria 

público-privadas junto à DIEAP, como a análise de projetos é uma ação do 

Estado que não pode ser delegada, para garantir a igualdade de oportunidades, 

o sujeito público deverá realizar licitações ou procedimentos que assegurem 
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esse princípio ao firmar convênios com entidades privadas, exceto se for 

possível realizar o convênio com todas as interessadas (MELLO, 2014, p.688). 

Conforme texto no artigo 166-A, parágrafo único, da Constituição Federal, 

“as emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei orçamentário 

anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e estes entes 

federados podem firmar contratos de cooperação técnica a fim de subsidiar o 

acompanhamento da aplicação dos recursos” (BRASIL, 1988). 

Diante desse contexto, é fundamental verificar a viabilidade e os 

benefícios das parcerias com outras instituições para aprimorar a análise de 

projetos complexos e a capacitação técnica dos analistas da DIEAP do CBMDF. 

 Acesso a pesquisas e tecnologias avançadas por meio de parcerias 

No âmbito do acesso a pesquisas e tecnologias avançadas, a Agência 

Brasileira de Cooperação (ABC) destaca a importância da celebração de 

parcerias que promovam maior apropriação e responsabilidade dos países em 

desenvolvimento sobre os programas de cooperação técnica implementados em 

conjunto com a ONU: 

112. O sistema das Nações Unidas dispõe de um conjunto de decisões 
aprovadas pela Assembléia Geral das Nações Unidas (ver item 5.4, a 
seguir) com o objetivo de promover maior apropriação (“ownership”) e 
responsabilidade (“accountability”) dos países em desenvolvimento 
sobre os programas de cooperação técnica implementados em 
parceria com a ONU. Essa iniciativa recebeu a denominação de 
Execução Nacional. Os fatores motivadores de sua implantação 
incluem: a) aumento do controle nacional sobre o processo da 
cooperação internacional; b) aumento da qualificação dos países na 
coordenação de programas de cooperação; e c) maior transparência 
no uso dos recursos físicos, humanos e financeiros dos projetos. 
(AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO, 2014, p.17). 

Vale ressaltar que a ABC possui a competência de coordenar, negociar, 

aprovar, executar, acompanhar e avaliar a cooperação técnica em todas as 

áreas do conhecimento, podendo estabelecer parcerias com governos 

estrangeiros e organismos internacionais (AGÊNCIA BRASILEIRA DE 

COOPERAÇÃO, 2014). 
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Complementando essa informação, os legisladores publicaram a Lei n° 

8.255, de 20 de novembro de 1991 que, no art. 2° inciso V, dispõe sobre realizar 

pesquisas técnico-científicas para desenvolver produtos e processos na área de 

SCIP. A organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 

dá outras providências: 

Art. 2° Compete ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal: 

I - realizar serviços de prevenção e extinção de incêndios; 

II - realizar serviços de busca e salvamento; 

III - realizar perícias de incêndio relacionadas com sua competência; 

IV - prestar socorros nos casos de sinistros, sempre que houver 
ameaça de destruição de haveres, vítimas ou pessoas em iminente 
perigo de vida; 

V - realizar pesquisas técnico-científicas, com vistas à obtenção de 
produtos e processos, que permitam o desenvolvimento de sistemas 
de segurança contra incêndio e pânico; 

VI - realizar atividades de segurança contra incêndio e pânico, com 
vistas à proteção das pessoas e dos bens públicos e privados; 

VII - executar atividades de prevenção aos incêndios florestais, com 
vistas à proteção ambiental; 

VIII - executar as atividades de defesa civil; 

IX - executar as ações de segurança pública que lhe forem cometidas 
por ato do Presidente da República, em caso de grave 
comprometimento da ordem pública e durante a vigência do estado de 
defesa, do estado de sítio e de intervenção no Distrito Federal. 

X - executar serviços de atendimento pré-hospitalar. (Incluído pela Lei 
nº 12.086, de 2009). (BRASIL, 1991. p.1) 

Portanto, é evidente a relevância do assunto “realizar pesquisas técnico-

científicas” e segundo Mazza (2022) a necessidade de a Administração Pública 

de adaptar-se a esse novo enfoque mundial de colaborativismo com vistas à 

obtenção de produtos e processos que permitam o desenvolvimento de sistemas 

de segurança contra incêndio e pânico (SCI), resultando na construção do 

Distrito Federal mais alinhada com a probidade. 

A cooperação entre o Poder Público e os particulares pode assumir 

variadas formas. Algumas delas são previstas na Constituição Federal, como os 

convênios (art. 241), as concessões (arts. 21, XII, ‘e’, 175 e 37, XXI), as 

permissões (art. 175) e as autorizações (art. 21, XI). Outras são disciplinadas por 

leis ordinárias ou complementares, como as organizações sociais (Lei nº 

9.637/98), as organizações da sociedade civil de interesse público (Lei nº 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12086.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12086.htm#art112
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9.790/99) e os consórcios públicos (Lei nº 11.107/05) (BRASIL, 1988; BRASIL 

1998; BRASIL, 1999). 

2.4.1 Possíveis Parcerias com UnB, CREA, CAU e SEDUH 

À semelhança de cursos e capacitações já realizadas pela UnB ao 

CBMDF, que pode ser resgatado por meio de novas parcerias e outras 

cooperações, a UnB ainda desenvolve atualmente pesquisas e projetos, como o 

INOVASUP, que trabalham com temas para Corpos de Bombeiros do Brasil. 

Acha-se no site do Conselho de Classe dos Engenheiros um projeto que 

pretende melhorar a qualidade de vida dos profissionais conveniados ao CREA-

DF7, pois este oferece serviços aos seus registrados e podem propor aos filiados 

das associações de órgãos públicos algum curso, por meio da secretaria de 

relações institucionais – SRI, com o objetivo de prevenção de doenças, 

capacitação e certificação digital aos trabalhadores. A SRI possui sete áreas de 

atuação na organização: 

1) Educação: oferece cursos, palestras e workshops sobre temas 

relevantes para o exercício profissional e o desenvolvimento pessoal; 

2) Certificação Digital: facilita o acesso aos sistemas informatizados do 

CREA e de outros órgãos, garantindo a segurança e a validade jurídica dos 

documentos eletrônicos; 

3) Saúde: promove ações de prevenção, diagnóstico e tratamento de 

doenças, bem como de promoção da saúde física e mental dos conveniados; 

4) Possibilidade de associação à MUTUA (Caixa de Assistência dos 

Profissionais do Crea): permite aos profissionais do CREA se beneficiarem dos 

planos de assistência social, previdenciária e financeira oferecidos pela Caixa de 

Assistência dos Profissionais do CREA; 

 
7 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL. 
Convênios Crea DF. Disponível em: https://sitenovo.creadf.org.br/convenios . Acesso em 18 out. 
2023. 

https://sitenovo.creadf.org.br/convenios
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5) Banco: disponibiliza linhas de crédito, financiamento e investimento 

com condições especiais para os conveniados ao CREA; 

6) Odontologia: proporciona serviços odontológicos de qualidade, com 

preços acessíveis e facilidade de pagamento; 

7) Estética: oferece tratamentos estéticos faciais e corporais, com 

profissionais qualificados e equipamentos modernos. 

No site do CAU/BR, encontra-se um exemplo de parcerias entre 

instituições com resultados benéficos ao segmento social mais carente do Brasil, 

que proporciona acesso às boas práticas de engenharia e arquitetura as pessoas 

que teriam limitações financeiras de adotá-las. Trata-se do acordo de 

cooperação técnica n°01/20238 entre a União, por intermédio da Secretaria 

Nacional de Habitação (SNH) do Ministério das Cidades (MCID), que envolve o 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU) e o Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia (CONFEA) para os fins que especifica. Ele disponibiliza 

as ações apresentadas, relacionando a cada uma delas um rol não exaustivo de 

práticas a serem desenvolvidas na instituição, no sentido de cumprir a melhoria 

habitacional contratada por parte do tomador de crédito beneficiado pelo 

Programa e se propõe a fazê-lo com a assistência técnica dos profissionais de 

Arquitetura, Urbanismo e de Engenharia Civil devidamente habilitados. Nota-se 

que parcerias podem proporcionar de forma direta grupos sociais com 

dificuldades de acesso a serviços com custos elevados. Parcerias semelhantes 

podem ser realizadas pelo CBMDF para facilitar o acesso aos serviços de 

engenharia de segurança contra incêndio e pânico a populações que demandam 

tais serviços e não possuem recursos para tal. 

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SEDUH) é o órgão 

responsável por propor a revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial 

(PDOT) conforme o Estatuto da Cidade (Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001) 

que exige que o PDOT deverá ser revisto, pelo menos a cada dez anos. Entre 

as diretrizes há a cooperação entre o governo, a iniciativa privada e os demais 

 
8 Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil. Acordo de cooperação técnica n°01/2023. 
Disponível em: <https://transparencia.caubr.gov.br/arquivos/cidades-confea.pdf>. Acesso em: 
20 nov. 2023.  

https://transparencia.caubr.gov.br/arquivos/cidades-confea.pdf
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setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse 

social. Assim, a definição de quais áreas são destinadas à moradia, a agricultura, 

ao comércio, entre outros de integridade no Distrito Federal cabe ao PDOT, a lei 

vigente é de 2009 e está sendo revisada pela SEDUH em conjunto com 

representantes de outras áreas do governo e da sociedade civil: 

Art. 2°. A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:   

I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito 
à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura 
urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, 
para as presentes e futuras gerações; 

II – gestão democrática por meio da participação da população e de 
associações representativas dos vários segmentos da comunidade na 
formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano; 

III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais 
setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao 
interesse social; 

... 

XX - promoção de conforto, abrigo, descanso, bem-estar e 
acessibilidade na fruição dos espaços livres de uso público, de seu 
mobiliário e de suas interfaces com os espaços de uso privado, vedado 
o emprego de materiais, estruturas, equipamentos e técnicas 
construtivas hostis que tenham como objetivo ou resultado o 
afastamento de pessoas em situação de rua, idosos, jovens e outros 
segmentos da população.     (Redação dada pela Lei nº 14.489, de 
2022) (BRASIL, 2001. p.1) 

 Identificação das instituições do Distrito Federal que podem ser 

parceiras da DIEAP na área de segurança contra incêndio 

Conforme a Lei Complementar n° 803, de 25 de abril de 2009, que aprova 

o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal (PDOT), existem 

diversas entidades que podem colaborar com o aprimoramento técnico dos 

analistas de projetos do CBMDF na área de segurança contra incêndio. Entre 

elas, pode-se citar o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito 

Federal (CREA/DF), o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU/DF), a Central 

de Aprovação de Projetos (CAP) da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Urbano e Habitação (SEDUH/DF), a Universidade de Brasília (UnB) e os órgãos 

que integram o Sistema de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal 

(SISPLAN), além das empresas do setor. (BRASIL, 2021). 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/174138083/art-19-do-decreto-9203-17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14489.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14489.htm#art1
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Para coordenar o processo de revisão da Lei Complementar nº 803, de 

25 de abril de 2009, foi criado o Grupo de Trabalho Interinstitucional – GTI, por 

meio do Decreto n° 41.004, de 20 de julho de 2020. O Art. 2º desse Decreto 

estabelece a Estrutura de Governança e Gestão Participativa do processo, que 

envolve diferentes atores sociais e institucionais: 

- Coordenação Técnica; 

- Comissão de Governança – CGO; 

- Grupo de Trabalho Interinstitucional – GTI; 

- Comitê de Gestão Participativa – CGP (DISTRITO FEDERAL, 2020). 

O Grupo de Trabalho Interinstitucional – GTI, instância colegiada com 

caráter técnico, é constituído por representantes do Poder Público do DF para 

compor os Eixos Temáticos: 

- Território Resiliente; 

- Participação Social e Governança; 

- Gestão de Valorização Social da Terra; Ruralidades; 

- Mobilidade; 

- Habitação e Regularização Fundiária; 

- Desenvolvimento Econômico Sustentável e Centralidades; Meio 

Ambiente e Infraestrutura (DISTRITO FEDERAL, 2020). 

Dentre as competências do GTI, destacam-se: 

- Realizar os levantamentos referentes aos temas específicos do Grupo 

Temático; 

- Elaborar os estudos técnicos e proposta técnica no âmbito dos temas 

específicos de forma articulada e integrada com os demais temas e 

considerando as demais políticas públicas, legislações e planos setoriais; 
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- Elaborar os produtos das etapas previstas na Metodologia do Plano 

Diretor de Ordenamento Territorial; 

- Realizar o apoio técnico nos debates públicos que sejam relacionados 

aos seus temas específicos. (DISTRITO FEDERAL, 2020) 

Estabelecidos pelo Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT), os 

conselhos integram o Sistema de Planejamento do DF (Sisplan), sistema dos 

órgãos colegiados que amparam o governo de Brasília na tomada de decisões. 

(DISTRITO FEDERAL, 2021) 

A SEDUH também faz parte da Central Integrada de Licenciamento 

Arquitetônico e Urbanístico do Distrito Federal (CILURB), junto com o CBMDF e 

outros órgãos do Distrito Federal, conforme o Decreto n° 44.660 de 22 de junho 

de 2023. Para um boa Governança a participação da DIEAP na Central Integrada 

de Licenciamento Arquitetônico e Urbanístico do Distrito Federal (CILURB) é o 

início da Gestão Participativa. (DISTRITO FEDERAL, 2023) 

Figura 5 - Governança e Gestão Participativa 

 

 
Fonte: SEDUH, (2023) 

Extrai-se que o GTI é uma instância colegiada formada por representantes 

do governo do DF e tem como competências a realização de levantamentos e 

estudos técnicos sobre os temas específicos do Grupo Temático, a elaboração 

de propostas técnicas alinhadas aos demais temas do Plano Diretor, a 

elaboração de produtos conforme a Metodologia do PDOT e o apoio técnico em 
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debates públicos relacionados aos temas específicos. (DISTRITO FEDERAL, 

2020) 

Pode-se afirmar, assim, que as instituições como o CREA/DF, o CAU/DF, 

a CAP da SEDUH/DF, a UnB e outras entidades do SISPLAN, juntamente com 

as empresas do setor, podem atuar como parceiras da DIEAP na área de 

segurança contra incêndio. Além disso, o GTI, composto por representantes do 

governo do DF, desempenha um papel importante na elaboração de estudos e 

propostas técnicas relacionadas ao processo de revisão do PDOT. (DISTRITO 

FEDERAL, 2021) 

 Especialidades e serviços oferecidos pelas instituições com 

relevância na área de segurança contra incêndio no Distrito Federal 

A Lei n° 8.255, de 20 de novembro de 1991, que positivou a organização 

básica do CBMDF, estabelece várias competências, incluindo a realização de 

pesquisas técnico-científicas que permitam desenvolver sistemas de segurança 

contra incêndio e pânico. Nesse sentido, é necessário adaptar-se a essa nova 

tendência do Direito Administrativo Brasileiro, o colaborativismo, e buscar 

parcerias que possam contribuir para o desenvolvimento desses sistemas de 

segurança. (BRASIL, 1991). 

Além dessas instituições, é importante também mencionar os órgãos que 

compõem o Sistema de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal 

(SISPLAN), pois eles têm relevância na área de segurança contra incêndio, uma 

vez que estão envolvidos na elaboração de planos e políticas públicas no âmbito 

do Distrito Federal. Por último, é relevante acrescentar as empresas do setor, 

que possuem know-how e experiência prática na área de segurança contra 

incêndio (BRASIL, 2021). 

No que diz respeito à legislação vigente, destaca-se o Grupo de Trabalho 

Interinstitucional (GTI) instituído pelo Decreto n° 41.004, de 20 de julho de 2020, 

que tem como objetivo principal a revisão da Lei Complementar no 803/2009, 

que aprova o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal 

(PDOT). (DISTRITO FEDERAL, 2020) 
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O GTI é composto por representantes do Poder Público do Distrito Federal 

e abrange diversos temas, incluindo o território resiliente, participação social e 

governança, gestão de valorização social da terra, ruralidades, mobilidade, 

habitação e regularização fundiária, desenvolvimento econômico sustentável e 

centralidades, meio ambiente e infraestrutura. (DISTRITO FEDERAL, 2020) 

Com base na decisão do Plenário do CONFEA n° 1.282, deliberação nº 

093/98-COS - Comissão de Organização do Sistema, que trata de consultas 

advindas inicialmente do CREA-AMRR e posteriormente do CREA-DF e do 

CREA-CE, observa-se que o Curso de Formação de Oficiais BM do CBMDF foi 

aprovado pelo Conselho Federal de Educação (CFE) como equivalente aos 

cursos superiores de graduação. (BRASIL, 1998) 

Este fato é relevante para o Objetivo Específico nº 1 e n° 4, pois indica 

que existe um reconhecimento formal da formação dos profissionais do Corpo 

de Bombeiros, o que pode facilitar a criação de parcerias com instituições de 

ensino e conselhos profissionais.  

2.6.1 Ofícios enviados aos Conselhos pela DIEAP para CREA, CAU e CFT 

Em resposta ao questionamento do Diretor de Estudos e Análise de 

Projetos no ofício n° 10/2021 – CBMDF/DIEAP/SEAAD, do Diretor da DIEAP na 

época, Coronel Bombeiro Militar Wender Camico Costa enviado à Presidente do 

CAU-DF ( ANEXO E ), Senhora Mônica Andréa Blanco, a presidente respondeu 

citando várias resoluções do CAU/BR que evidenciam a competência dos 

arquitetos e urbanistas em elaborar/executar, em sua integralidade, atividades 

técnicas relacionadas à Instalações e Equipamentos referentes à Arquitetura, 

incluindo Projeto e Execução de: Instalações Prediais de Prevenção e Combate 

a Incêndio. 

Essas resoluções incluem a Resolução CAU/BR N° 21, de 5 de abril de 

2012, que dispõe sobre as atividades e atribuições do arquiteto e urbanista 

(BRASIL, 2012). 

A Resolução CAU/BR N° 162, de 24 de maio de 2018, que dispõe sobre 

o registro do título complementar e o exercício das atividades do arquiteto e 
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urbanista com especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho. Além 

disso, houve mais deliberações do CAU-DF sobre o assunto. (BRASIL, 2018) 

Essa troca de informações entre o CBMDF e o CAU-DF é um exemplo 

das parcerias que podem ser estabelecidas para melhorar a análise de projetos 

complexos. Por meio dessas parcerias, é possível compartilhar conhecimentos 

e práticas eficazes para aprimorar os processos existentes. Além disso, essas 

parcerias podem ajudar a esclarecer dúvidas sobre as competências dos 

profissionais envolvidos nos projetos. 

2.6.1.1 Segundo a DIEAP: Definição de Projetos de Incêndios Complexos 

A análise de Projetos de Incêndio Complexos envolve uma série de 

fatores e requer um alto nível de especialização. O Diretor de Estudos e Análise 

de Projetos no Ofício n° 10/2021 - CBMDF/DIEAP/SEAAD ( ANEXO E ), os 

projetos de sistemas de combate a incêndio e pânico - SCIP podem ser bastante 

complexos, podendo atingir até 13 sistemas. Esses sistemas podem ser 

apresentados como projetos de Arquitetura, projetos de Incêndio, Laudo 

Técnico, Serviço Realizado, entre outros, e podem abranger mais de 20 normas 

do CBMDF, 75 da ABNT e outras de órgãos oficiais, envolvendo as áreas de 

conhecimento da Arquitetura, Mecânica, Eletricidade e Física. Os projetos das 

edificações, instalações e/ou estruturas episódicas ou permanentes podem 

apresentar áreas construídas de 1m² a áreas superiores a 200.000 m². 

No Ofício n°8/2021 - CBMDF/DIEAP/SEAAD para a Presidente do CREA-

DF ( ANEXO D ), o Diretor complementou sua definição de complexidade falando 

sobre Projetos Simplificados, que consistem em no mínimo 4 sistemas 

(sinalização de emergência, iluminação de emergência, saídas de emergência e 

proteção por aparelhos extintores) até outras medidas de proteção contra 

incêndio e pânico mais complexas (escadas pressurizadas, elevador de 

emergência, proteção por hidrantes de parede, proteção contra descargas 

atmosféricas - SPDA, central de gás liquefeito de petróleo - GLP, alarme manual 

de incêndio, detecção automática de incêndio, chuveiros automáticos, sistemas 

especiais de supressão por gases inertes, medidas específicas: líquidos 

inflamáveis e combustíveis; explosivos. 
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A parceria entre o CBMDF e outras instituições é fundamental para 

melhorar a análise de projetos complexos. Por meio de parcerias, é possível 

compartilhar conhecimentos e práticas eficazes para aprimorar os processos 

existentes. Além disso, as parcerias podem ajudar a esclarecer dúvidas sobre as 

competências dos profissionais envolvidos nos projetos (MAZZA, 2022). 

As trocas de informações são cruciais nas parcerias estabelecidas e 

devem ser mantidas para garantir a segurança contra incêndios nas edificações. 

Para tanto, faz-se necessária uma avaliação das boas práticas observáveis em 

outras instituições que podem ser adotadas pelo CBMDF e a identificação de 

instituições do Distrito Federal que poderiam ser parceiras da DIEAP 

considerando suas especialidades e serviços oferecidos na área de segurança 

contra incêndio, investigações, estas, cuidadosamente realizadas pela presente 

pesquisa monográfica. 
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3 METODOLOGIA 

A pesquisa bibliográfica foi o método utilizado para aprofundar o tema 

deste trabalho, que envolveu a análise de livros, artigos científicos e fontes 

eletrônicas e a pesquisa documental no Sistema Eletrônico de Informações 

(SEI), no período de janeiro de 2018 a setembro de 2022, quando o autor atuou 

como Analista de Projetos, Coordenador de Equipe, Coordenador de Análise de 

Projetos e Chefe da Seção de Estudos Técnicos no CBMDF. Foram analisadas 

Atas de Reuniões conforme processo SEI informado pelo Chefe do 

Departamento de Segurança contra Incêndio (DESEG) ( ANEXO B ) que deram 

origem à Decisão Técnica do Conselho do Sistema de Engenharia de Segurança 

Contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 

(CSESCIP) que tratam de vários temas, inclusive de projetos complexos de 

segurança contra incêndio e pânico. 

A fim de alcançar os objetivos a que se propõe, a pesquisa fará o 

levantamento de exemplos de parcerias já estabelecidas em outros estados 

brasileiros, bem como no Distrito Federal, para identificar as que envolvem a 

Universidade de Brasília (UnB), FAPDF e a Rede de Especialistas - SCI.  

Para facilitar o acesso à diversidade de livros que versam sobre o assunto, 

houve ampla pesquisa no acervo da biblioteca física do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) e do Tribunal de Contas da União (TCU), por meio das seguintes 

palavras-chave: cooperação, parceria, projetos complexos, contratos, termo de 

cooperação e acordo de cooperação. 

Outro passo dado foi a pesquisa nos sítios eletrônicos do Painel de 

Transferências da Plataforma +Brasil, que tem por objetivo o desenvolvimento 

de ações voltadas à melhoria dos processos de gestão das transferências da 

União, operacionalizadas por meio do SICONV. 

Para obter os dados necessários para fundamentar esta pesquisa, o autor 

enviou o memorando n° 101/2023 – CBMDF/CEPED/ALUNOS/CAEO à Coronel 

Mônica de Mesquita Miranda, Comandante-Geral do CBMDF, explicando os 

objetivos do trabalho e solicitando informações sobre as parcerias e 
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cooperações técnicas realizadas pela Corporação, bem como os contatos dos 

setores envolvidos e das instituições parceiras. Foram apontados os seguintes 

órgãos competentes: 

1) Departamento de Segurança contra Incêndio (DESEG) - Chefe do 

DESEG: Sr. Coronel BM Sérgio Ivan Menon; 

2) Diretoria de Estudos e Análise de Projetos - Diretora da DIEAP: Sra. 

Tenente-Coronel BM Sueli Bomfim de Matos Pereira; 

3) Chefe da Seção de Contratos (SECON) - Sr. Tenente-Coronel BM Hélio 

Maurício de Carvalho. 

4) Assessoria para Acordos de Cooperação Técnica Nacional e 

Internacional (ASCOP) - Chefe da ASCOP: Sr. Major BM Hugo da Silva Melo. 

Em posse do memorando n° 5392/2023 – CBMDF/GABCG, ( ANEXO A ), 

considerando a especificidade da matéria, o Oficial-Aluno e pesquisador teve 

liberdade para interagir com os seguintes setores do CBMDF: DESEG, DIEAP, 

SECON e ASCOP, entre outras, e coletar dados para a presente pesquisa nas 

seções estratégicas subordinadas ao Comando-Geral, além de enviar ofícios 

para outros Corpos de Bombeiros de alguns Estados. 

Foram utilizados os ofícios listados a seguir: 

- Ofício n° 03 ( APÊNDICE C ) - Ao Excelentíssimo Senhor Comandante-

Geral do CBMMG (E-mail: cg.secretaria@bombeiros.mg.gov.br); 

- Ofício n° 04 ( APÊNDICE D ) - Ao Excelentíssimo Senhor Comandante-

Geral do CBMES (E-mail: ajudancia@gmail.com); 

- Ofício n° 05 ( APÊNDICE E ) - Ao Excelentíssimo Senhor Comandante-

Geral da PMESP, com vistas ao Corpo de Bombeiros (E-mail: 

gabcmtg@policiamilitar.sp.gov.br); 

- Ofício n° 06 ( APÊNDICE F ) – Ao Excelentíssimo Senhor Comandante-

Geral do CBMGO (E-mail: comandogeral@bombeiros.go.gov.br); 

mailto:cg.secretaria@bombeiros.mg.gov.br
mailto:ajudancia@gmail.com
mailto:gabcmtg@policiamilitar.sp.gov.br
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- Ofício n° 07 ( APÊNDICE G ) - Ao Senhor Diretor Executivo da Fundação 

193 (E-mail: contato@fundacao193.org.br); 

- Ofício n° 08 ( APÊNDICE H ) - À Senhora Coordenadora da Rede de 

Especialistas SCI, Engenheira Débora Arjona Tomé (E-mail: 

coordenacao@rededeespecialistas-sci.com.br). 

 Objetivos específicos n° 1 e n° 4 para mapeamento do contexto atual 

da Engenharia de Incêndio no DF e avaliação de critérios para 

estabelecer parcerias 

Para alcançar o objetivo específico n° 4 de mapear o contexto atual da 

Engenharia de Incêndio no Distrito Federal e o objetivo específico n° 1 de avaliar 

critérios para estabelecer parcerias com outras instituições visando ao 

aprimoramento da análise de projetos complexos pelos analistas da DIEAP do 

CBMDF, foi solicitada autorização por meio do memorando n° 5392/2023 – 

CBMDF/GABCG (Anexo A) para que o Oficial-Aluno e pesquisador pudesse 

interagir com os setores internos do CBMDF (DESEG, DEALF, DIEAP e 

ASCOP), bem como com Corporações de outros estados, órgãos e instituições 

de ensino do DF, tais como CREA-DF, CAU-DF, SEDUH e UnB, como também, 

a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF) a fim de coletar os 

dados necessários à pesquisa. 

O roteiro da pesquisa foi criado após a leitura da obra Direito 

Administrativo, de Alexandre Mazza (2022), bem como do Guia de Cooperação 

Técnica Internacional Recebida Multilateral, do Ministério da Cidadania (2022) e 

do Manual de Gestão de Parcerias (2018) do Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil do Distrito Federal (MROSC/DF). Essas fontes 

esclareceram dúvidas que surgiram no processo. 

 Objetivo específico n° 2: Análise das boas práticas de parcerias 

adotadas por outros estados brasileiros  

mailto:contato@fundacao193.org.br
mailto:coordenacao@rededeespecialistas-sci.com.br
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O objetivo específico nº 2 da pesquisa foi “analisar as boas práticas de 

parcerias adotadas por outros estados brasileiros na área de segurança contra 

incêndio, buscando identificar as que melhor se aplicam à realidade do CBMDF”. 

Visando a atingir o objetivo específico nº 2, a pesquisa investigará casos 

de parcerias já estabelecidas em outros estados brasileiros e no Distrito Federal, 

com foco naquelas que envolvem a Universidade de Brasília (UnB) e a Rede de 

Especialistas - SCI. Para isso, foram enviados os seguintes ofícios: Ofício n° 03 

(Apêndice C) ao Comandante-Geral do CBMMG, Ofício n° 04 (Apêndice D) ao 

Comandante-Geral do CBMES, Ofício n° 05 (Apêndice E) ao Comandante-Geral 

da PMESP (Corpo de Bombeiros) e Ofício n° 06 (Apêndice F) ao Comandante-

Geral do CBMGO, buscando obter informações sobre as parcerias existentes e 

aplicáveis ao contexto do CBMDF.  

A análise proposta neste objetivo permitirá identificar estratégias eficazes 

que possam ser adaptadas e implementadas pela DIEAP visando à melhoria da 

análise de projetos complexos e a capacitação técnica dos analistas.  

A fim de reunir todo o arcabouço de leis, normas, decretos, manuais, 

portarias, conferências, jurisprudência, e outras fontes de Direito e de estudo em 

um único lugar, para servir de norte para prosseguimento da pesquisa, foram 

feitos os seguintes procedimentos: 

1) Aquisição de livros digitais (Governança, Gestão de Riscos e 

Integridade - Enap 2019) e físicos, constantes da seção Referência Bibliográfica; 

2) Visitas à Biblioteca Virtual do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(IPEA) por meio da Central de Conteúdo / Publicações / Títulos: Políticas de 

Apoio à Inovação Tecnológica no Brasil (TURCHI, MORAIS, 2017); Brasil nos 

Indicadores de Governança de Infraestrutura da Organização para a 

Cooperação (POMPERMAYER, 2023) e Processo de Adesão do Brasil ao 

Desenvolvimento Econômico, Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico - OCDE (POMPERMAYER, 2023). 
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3) Visitas à Biblioteca Digital do CBMDF na pesquisa do seguinte título: 

Análise do processo de resposta aos editais de chamada pública da SENASP 

capazes de beneficiar o CBMDF via convênio (MACARIO, 2015); 

4) Registros de dados coletados, Networking no Seminário Internacional 

de Investigação de Incêndios de Brasília em comemoração aos 50 anos de 

Investigação de Incêndio do CBMDF; 

5) Leitura, interpretação, análise, comparação, estudo, seleção e 

tratamento de dados e informações da Tese de Mestrado: A Estruturação das 

Normas de Prevenção contra Incêndio e Pânico no Brasil: Um Difuso Processo 

Normativo Brasileiro (COSTA, 2023). 

Frisa-se que o objetivo de abranger o GDF e a União deveu-se ao fato de 

o CBMDF possuir recursos tanto da União quanto do Distrito Federal, razão pela 

qual é possível firmar parcerias com a União e com outros entes da Federação. 

 Objetivo específico n° 3: Identificação das potenciais instituições 

parceiras 

O objetivo específico nº 3 propõe identificar as instituições do Distrito 

Federal ou outros estados brasileiros que poderiam ser parceiras da DIEAP, 

considerando suas especialidades e serviços oferecidos na área de segurança 

contra incêndio. Para o alcance desse objetivo, serão extraídas informações 

diretamente dos Corpos de Bombeiros dos Estados de Goiás e Minas Gerais, 

devido à sua proximidade, do Estado do Espírito Santo, por meio de entrevistas 

com profissionais da Rede de Especialistas, e do Estado de São Paulo, por ter 

sido o primeiro a ser criado e por ser o centro financeiro do Brasil. 

A identificação das potenciais instituições parceiras a que se refere este 

objetivo é essencial para estabelecer parcerias sólidas e eficientes, que 

contribuam de fato para aprimorar a análise de projetos complexos. 

Além de enviar ofícios aos Corpos de Bombeiros dos Estados 

supracitados, foi igualmente necessário identificar as instituições do Distrito 

Federal que possam ser potenciais parceiras da DIEAP, considerando suas 
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especialidades e serviços oferecidos na área de segurança contra incêndio. Para 

isso, foram enviados ofícios ao Diretor Executivo da Fundação 193, à 

Universidade de Brasília (UnB), Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito 

Federal e à Engenheira Débora Arjona Tomé, coordenadora da Rede de 

Especialistas - SCI, buscando estabelecer contato e colaboração com essas 

instituições. Foram também enviados ofícios ao CREA-DF, ao CAU-DF e à 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito 

Federal, visando a estreitar o diálogo com a Secretaria de Estado e esses 

Conselhos Profissionais. 

 Escolhas metodológicas e contextualização dos métodos 

Tratar-se-á da metodologia quanto à abordagem, o universo da pesquisa 

e a definição da amostra. 

3.4.1 Metodologia quanto à abordagem 

No contexto da pesquisa monográfica sobre a avaliação de parcerias com 

outras instituições para melhoria da análise de projetos complexos pelos 

analistas da DIEAP do CBMDF, foi utilizado o método dedutivo para estabelecer 

premissas que fundamentam o estudo. 

Salienta-se que, para o deslinde do presente estudo, o método que melhor 

se adequa é o dedutivo por consistir em um processo de raciocínio que, a partir 

de princípios e proposições gerais ou universais, chega a conclusões menos 

universais ou particulares (RODRIGUES, 2014). Em relação ao raciocínio 

utilizado no desenvolvimento do trabalho como um todo, pode-se afirmar que a 

presente pesquisa adotou o método dedutivo. 

De acordo com Rodrigues (2014), em relação à abordagem, a pesquisa é 

considerada qualitativa, pois se baseia na coleta de dados e não emprega 

procedimentos estatísticos para análise das circunstâncias correlatas ao tema 

proposto devido à complexidade do problema. A referida coleta de dados baseia-

se em opiniões, comportamentos e atitudes dos Diretores e do grupo de analistas 

de projetos. 
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Devido à delimitação do tema, definição dos objetivos e a não formulação 

das hipóteses a pesquisa classifica-se como exploratória (RODRIGUES, 2014).  

Como a coleta de dados foi realizada a partir de fontes secundárias como 

livros, dissertação de mestrado, monografias e artigos científicos, a pesquisa 

classifica-se como bibliográfica e documental, devido à pesquisa no SCIPWeb e 

no ambiente do Sistema Eletrônico do GDF aliada à realização de entrevistas 

estruturadas. 

Por fim, quanto à sua natureza, a pesquisa é um resumo de assuntos, 

logo não pretende trazer novos conhecimentos. O objetivo aqui é reunir, analisar 

e discutir trabalhos já existentes. 

3.4.2 Universo 

Por definição, o universo da pesquisa compreende aqueles que, de 

alguma maneira, podem opinar sobre o fenômeno estudado (RODRIGUES, 

2014). Nesse sentido, o universo desta pesquisa é composto pelas autoridades 

responsáveis pelo incentivo à implantação de boas práticas preventivas 

relacionadas à gestão de riscos na gestão e execução do termo de cooperação 

técnica, quais sejam: a Comandante-Geral do CBMDF, o Chefe do 

Departamento de Segurança (DESEG), a Diretora de Estudos e Análise de 

Projetos (DIEAP) e seus subordinados, a Seção de contrato e convênios 

(SECON) e a Assessoria para Acordos de Cooperação Técnica Nacional e 

Internacional (ASCOP).  

3.4.3 Amostra 

Uma vez o universo definido, torna-se dispensável a definição da amostra, 

uma vez que houve a contribuição de todas as autoridades inicialmente 

previstas: o Chefe do DESEG, Sr. Coronel BM Sérgio Ivan Menon; a Diretora da 

DIEAP, Sra. Tenente-Coronel Sueli Bomfim de Matos Pereira; o Chefe da 

SECON, Sr. Tenente-Coronel BM Helio Mauricio de Carvalho; e o Chefe da 

ASCOP, Sr. Major BM Hugo da Silva Melo. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A pesquisa estabeleceu e alcançou o cumprimento de quatro objetivos 

específicos, o que facilitou apresentar e discutir resultados relacionados ao 

problema estudado. 

 Referente ao objetivo específico nº 1 e n° 4 

O objetivo específico nº 1 da pesquisa foi “avaliar os critérios para 

estabelecer parcerias com outras instituições que possam contribuir para o 

aperfeiçoamento da análise de projetos complexos pelos analistas da DIEAP do 

CBMDF”. E objetivo específico nº 4, por sua vez, foi mapear o contexto atual da 

Engenharia de Incêndio no Distrito Federal. 

Buscou-se, conforme metodologia adotada, entrevistar setoriais que 

atuam direta e indiretamente com os temas destes objetivos. Este trabalho foi 

idealizado para que o pesquisador, ainda no início dos trabalhos da monografia, 

pudesse mapear o contexto atual da Engenharia de Incêndio no Distrito Federal 

e esclarecer pequenas dúvidas sobre o tema escolhido, que persistiram após a 

efetivação dos estudos introdutórios. Além disso, objetivou-se coletar 

informações importantes que pudessem colaborar com o posterior 

desenvolvimento da monografia. 

Devido à especificidade da matéria, o pesquisador teve a grata satisfação 

de ter sido atendido por autoridades de diversas instituições. Entre elas figura o 

Major Hugo da Silva Melo, Chefe da Assessoria para Acordos de Cooperação, 

Chefe da ASCOP do CBMDF, que dedicou um momento para responder por 

meio do memorando n° 371 (Anexo G) prontamente às perguntas que lhe foram 

formuladas por meio do memorando n° 109 (APÊNDICE B ), contribuindo, assim, 

para que o resultado do memorando alcançasse o que era esperado. 

4.1.1 Informações da ASCOP 

O Major Hugo da Silva Melo, Chefe da Assessoria para Acordos de 

Cooperação (ASCOP), respondeu às perguntas constantes do ANEXO G. 
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4.1.1.1 Interação com Assessoria para Acordos de Cooperação 

Conforme o art. 5°, inciso IV, Regimento Interno do Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal, a ASCOP é um órgão subordinado ao Gabinete do 

Comandante-Geral, que pode assessorá-lo na celebração de termos de 

cooperação (CBMDF, 2020). Diante disso, questiona-se se é possível realizar 

cooperação, como essa Assessoria pode auxiliar, se existe algum modelo ou 

legislação que normatizem esse processo e se há demandas relacionadas à 

SCIP. 

As respostas do entrevistado da ASCOP destacaram que: 

1) O CBMDF tem experiência em análise de projetos de segurança contra 

incêndio e pode oferecer treinamento e adequação de instalações para outras 

instituições mediante solicitação e autorização. Para isso, é necessário seguir os 

trâmites legais e contar com o apoio do Ministério das Relações Exteriores e da 

Agência Brasileira de Cooperação. A ASCOP pode ajudar na articulação e na 

execução dessas parcerias, que podem ser nacionais ou internacionais; 

2) O CBMDF não estabeleceu parcerias com instituições públicas ou 

privadas para a análise conjunta de projetos de segurança contra incêndio 

complexos, o que dificulta o aprimoramento da análise desses projetos e a 

implementação de ações necessárias;   

3) As parcerias nacionais e internacionais são importantes para o 

desenvolvimento técnico, o reconhecimento e o fortalecimento institucional do 

CBMDF. A ASCOP tem buscado ampliar essas parcerias conforme o PLANES 

2017-2024, realizando treinamentos e visitas técnicas em outros estados do 

Brasil, bem como em outros países; 

4) A ASCOP não teve conhecimento de nenhuma cooperação técnica 

entre a DIEAP e os órgãos do GDF para a aprovação do projeto do Túnel Rei 

Pelé, um caso recente e relevante de segurança contra incêndio e pânico. A 

resposta do entrevistado também sugere a possibilidade de enviar os analistas 

da DIEAP a outros estados ou países para adquirir mais conhecimento e 

estabelecer parcerias na área; 
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5) A ASCOP não possui demandas de termos ou acordos de cooperação 

técnica para o CBMDF no intuito de melhorar a análise de projetos de segurança 

contra incêndio complexos. A maioria das demandas vem dos Grupamentos 

Especializados, mas também há pedidos de outros setores, como o curso de 

Primeiros Socorros Psicológicos; 

6) A ASCOP recebe frequentemente demandas de análise de projetos de 

segurança contra incêndio, especialmente de embaixadas, e encaminha essas 

demandas ao setor competente, que as atende com rapidez. É de suma 

importância melhorar a qualidade da análise e a capacitação dos analistas. 

4.1.2 Informações da SECON 

Conforme o art. 200, inciso III, do RI do CBMDF (CBMDF, 2020) a SECON 

é uma seção subordinado a Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA), 

que pode assessorá-lo na celebração de convênios e contratos. Diante disso, 

questiona-se se é possível realizar convênio, como esse setor pode auxiliar, se 

existe algum modelo ou legislação que normatizem esse processo e se há 

demandas relacionadas à SCIP. 

Para alcançar o objetivo específico nº 1, o pesquisador solicitou 

informações por meio do memorando n° 110/2023 – 

CBMDF/CEPED/ALUNOS/CAEO (APÊNDICE I ) para interagir com a Seção de 

Contratos e Convênios do CBMDF e com a SECON a fim de coletar os dados 

necessários à pesquisa. 

O Tenente-Coronel Hélio Maurício de Carvalho, Chefe da Seção de 

Contratos e Convênios (SECON), respondeu às perguntas constantes do 

ANEXO H . 

4.1.2.1 Interação com a Seção de Contratos e Convênios 

O Tenente-Coronel Hélio Maurício de Carvalho, Chefe da Seção de 

Contratos e Convênios (SECON) do CBMDF, respondeu prontamente às 

perguntas que lhe foram dirigidas, demonstrando experiência e confiabilidade 
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nas informações prestadas. O memorando resultante atendeu ao que era 

esperado. 

As respostas do Chefe da SECON do CBMDF demonstraram que: 

1) Não há nenhum convênio, termo de cooperação técnica, acordo de 

cooperação ou outro instrumento competente estabelecido entre o CBMDF e as 

instituições citadas na pergunta n° 1. Logo, o CBMDF não possui parcerias 

formais com outras entidades para aprimorar a análise de projetos da DIEAP. 

Essa situação pode limitar o acesso a recursos, informações e experiências que 

poderiam contribuir para a melhoria da qualidade e da eficiência dos serviços 

prestados pelo CBMDF. Nesse sentido, seria recomendável que o CBMDF 

buscasse definir os termos e objetivos para estabelecer parcerias com 

instituições que possam oferecer apoio técnico, científico ou financeiro para a 

análise de projetos da DIEAP e fazer planos para futuras parcerias. 

2) O CBMDF não estabeleceu parcerias com nenhuma instituição pública 

ou privada para análise de projetos de segurança contra incêndio complexos 

junto à equipe da DIEAP com instrução processual da SECON ou por intermédio 

dela conforme resposta à pergunta n° 2. Isso significa que o CBMDF ainda não 

tem experiência em termos de cooperação técnica para lidar com projetos de 

segurança contra incêndio complexos que podem envolver riscos elevados, 

tecnologias avançadas ou normas específicas. Essa situação pode comprometer 

a capacidade do CBMDF de garantir a segurança das edificações e das pessoas 

em casos de incêndio ou pânico. Portanto, seria recomendável que o CBMDF 

buscasse parcerias com instituições que possam oferecer orientação, 

capacitação ou supervisão para a análise de projetos de segurança contra 

incêndio complexos, bem como a elaboração de instruções processuais que 

orientem a atuação da SECON nesses casos. 

3) O CBMDF reconhece a importância da cooperação técnica para o 

aperfeiçoamento do serviço de segurança contra incêndio e pânico, 

especialmente em projetos complexos como o Túnel Rei Pelé pelo exposto na 

resposta a pergunta n° 3. No entanto, ele também aponta que não há uma 

formalização adequada dessas ações, nem uma regulamentação interna que 
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oriente a celebração de acordos de cooperação com outras entidades. Isso pode 

gerar dificuldades jurídicas, administrativas e operacionais para o CBMDF, além 

de limitar as possibilidades de intercâmbio de conhecimentos e experiências. 

4) Foram apresentadas as principais normas que regem a celebração de 

acordos e parcerias entre o CBMDF e outras entidades, tanto públicas quanto 

privadas no auxílio a pesquisa pela resposta n° 4. Essas normas são importantes 

para garantir a legalidade, a transparência e a eficiência dos instrumentos de 

cooperação técnica que possam ser firmados pelo CBMDF para melhorar o 

processo de análise de projetos de segurança contra incêndio e reduzir o número 

de reclamações ou insatisfação dos cidadãos com os serviços prestados pela 

Corporação. A pergunta objetivou identificar normas no Brasil ou Distrito Federal 

que possam subsidiar a pesquisa sobre o tema, considerando a atual carência 

de cooperação técnica para aprovação de projetos de incêndio complexos pelo 

CBMDF. 

5) Foi afirmado que não houve demanda de setores internos ou externos 

à Corporação no sentido de melhorar a análise de projetos de segurança contra 

incêndio complexos por meio de termo de cooperação técnica ou acordo de 

cooperação técnica no escopo da resposta à pergunta n° 5. Essa resposta indica 

que o tema é pouco explorado e que há uma lacuna na literatura e na prática 

sobre as possíveis formas de cooperação técnica para aprimorar o processo de 

análise de projetos de segurança contra incêndio pelo CBMDF. O objetivo da 

pergunta foi buscar boas práticas adotadas por órgãos que poderiam ser 

adotadas pelo CBMDF. 

4.1.3 Entrevista na Diretoria de Estudos e Análise de Projetos 

De acordo com o artigo 263 do RI do CBMDF, a Diretoria de Estudos e 

Análise de Projetos (DIEAP) é uma das diretorias subordinadas ao DESEG, que 

tem a competência de analisar e aprovar projetos de instalações de segurança 

contra incêndio e pânico, conforme o Regulamento de Segurança contra 

Incêndio e Pânico (RSIP) e as normas técnicas. Nesse contexto, questiona-se 

se, conforme o inciso V do artigo 264 e os incisos III e IV do artigo 265, em busca 

de parcerias, essa diretoria pode auxiliar, se há algum modelo ou legislação que 
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normatizem parcerias para auxílio na análise de projetos e melhoria do processo 

e se existem demandas relacionadas à Segurança contra Incêndio e Pânico 

(SCIP) (CBMDF, 2020). 

O Subdiretor da DIEAP, enquanto representante da Diretora da DIEAP, 

fez um memorando encaminhado ao Senhor Chefe da Seção de Análise de 

Projetos, Tenente-Coronel Vinicius Neves, que recebeu o despacho para, 

mediante entrevista estruturada, responder em seu ambiente SEI de trabalho às 

perguntas colaborativas à pesquisa. Suas contribuições foram feitas no dia 9 de 

outubro de 2023. Os resultados obtidos constam no item 4.1.3.1. 

O Tenente-Coronel, Chefe da Seção de Análise de Projetos (SEANP), 

respondeu às perguntas constantes do ANEXO I . 

4.1.3.1 Interação com o Chefe da Seção de Análise de Projetos 

Os objetivos discutidos foram elaborados após o pesquisador realizar 

estudos introdutórios sobre o tema e esclarecer algumas dúvidas. Para alcançar 

o objetivo específico n° 1, o pesquisador solicitou informações por meio do 

memorando n° 108/2023 – CBMDF/CEPED/ALUNOS/CAEO (APÊNDICE J) 

para interagir com o Chefe da Seção de Análise de Projetos da DIEAP do 

CBMDF, como SEANP, e coletar os dados necessários à pesquisa. 

O Tenente-Coronel Cleber Soares de Moura, Subdiretor de Estudos e 

Análise de Projetos do CBMDF, respondeu prontamente às solicitações do 

pesquisador com a mesma presteza da Diretora da DIEAP, Senhora Tenente-

Coronel Sueli Bomfim de Matos Pereira, demonstrando empatia, experiência e 

confiabilidade nas informações transmitidas pelos seus comandados. 

As respostas do Chefe da SEANP do CBMDF demonstraram que:  

1) A DIEAP do CBMDF não possui parcerias formais com as instituições 

supracitadas, mas sim participações pontuais em comissões de estudo, 

palestras e cursos na área de segurança contra incêndio e pânico (SCIP). 
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Essas participações podem ser consideradas como boas práticas de 

parcerias na área de SCIP, pois permitem a troca de conhecimentos, 

experiências e informações entre os profissionais envolvidos, além de contribuir 

para a atualização e capacitação dos oficiais da DIEAP. Nesse sentido, fez-se 

necessário realizar uma pesquisa bibliográfica e documental sobre as parcerias 

existentes em outros estados brasileiros na área de SCIP, bem como entrevistar 

os representantes das instituições parceiras para conhecer os termos e objetivos 

dessas parcerias, os benefícios e desafios encontrados, as lições aprendidas e 

as recomendações para a melhoria da análise de projetos da DIEAP do CBMDF. 

A resposta do Tenente-Coronel, Chefe da SEANP, também revela que 

existe interesse por parte da DIEAP em realizar parcerias por acordos de 

cooperação técnica com órgãos públicos e empresas privadas, especialmente 

com a Universidade de Brasília (UnB), o CREA/DF, o CAU/DF e a Fundação 

193. 

Essas instituições podem ser potenciais parceiras da DIEAP, 

considerando suas especialidades e serviços oferecidos na área de ensino e 

pesquisa voltado à SCIP. A UnB, por exemplo, pode oferecer cursos, pesquisas 

e testes na área de SCIP e de estruturas de edificações, além de ser uma 

referência acadêmica no país. O CREA/DF e o CAU/DF podem auxiliar na 

fiscalização dos profissionais que elaboram e executam projetos de arquitetura 

e de SCIP. A Fundação 193 pode ofertar cursos para profissionais da área de 

SCIP e arrecadar recursos para melhorias no CBMDF. 

No entanto, seria necessário estabelecer os critérios de seleção dessas 

instituições para defini-las como parceiras da DIEAP. Para esse fim, o 

pesquisador já adiantou um envio de ofícios a fim de verificar a disponibilidade, 

o interesse, as condições e quem é o responsável para a formalização das 

parcerias por meio de acordos de cooperação técnica. 

Além disso, para estudos futuros, é importante avaliar os possíveis 

impactos das parcerias na melhoria da análise de projetos da DIEAP do CBMDF, 

considerando os aspectos técnicos, operacionais, financeiros, legais e éticos 

envolvidos. 
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2) O CBMDF não realiza a análise conjunta de projetos de segurança 

contra incêndio complexos com outras instituições, pois isso depende de 

alterações nas legislações vigentes que atribuem essa competência 

exclusivamente ao CBMDF. 

A resposta do Chefe da SEANP também indica que o CBMDF participa 

de outras iniciativas de parceria com instituições públicas, como a Central 

Integrada de Licenciamento Arquitetônico e Urbanístico do DF e a 

implementação do BIM, que visam a simplificar e agilizar os processos de 

regularização das edificações no Distrito Federal. 

Essas iniciativas podem ser consideradas como boas práticas de 

parcerias na área de segurança contra incêndio, pois podem fortalecer a 

confiança da sociedade nas instituições, consolidar a imagem das corporações 

e demonstrar aos cidadãos o comprometimento dos gestores com a capacitação 

técnica dos analistas de projetos. 

3) A resposta do Tenente-Coronel, Chefe da SEANP, demonstra que a 

DIEAP do CBMDF não realizou uma cooperação técnica com os órgãos do 

Governo do Distrito Federal no caso do Túnel Rei Pelé em Taguatinga, mas sim 

uma fiscalização dos projetos arquitetônico e de segurança contra incêndio e 

pânico, conforme sua competência legal. Também evidenciou-se que a DIEAP 

do CBMDF tem uma política de atendimento aos cidadãos-usuários que busca 

a satisfação destes e a excelência dos serviços prestados, o que levou à 

realização de diversas reuniões para encontrar soluções para as exigências 

feitas nos projetos do Túnel Rei Pelé, tendo em vista a urgência e o interesse 

público da obra. 

Essas reuniões podem ser consideradas como uma forma inicial de 

cooperação técnica entre a DIEAP do CBMDF e os projetistas arquitetônicos e 

de segurança contra incêndio e pânico, pois possibilitaram a troca de 

informações, experiências e conhecimentos técnicos entre os profissionais 

envolvidos, além de contribuir para a adaptação das normas técnicas de outros 

estados e da ABNT para a aprovação dos projetos, conforme decisão técnica do 

CSESCIP. 
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4) A DIEAP do CBMDF possui demandas de projetos de segurança contra 

incêndio complexos a serem analisados, conforme sua própria definição 

baseada na Instrução Normativa n° 001/2016 - DIEAP/DESEG, de 20 de julho 

de 2016, revogada pela Instrução Normativa n° 001/2021 - DESEG, de 30 de 

junho de 2021. A resposta do Tenente-Coronel também exemplifica alguns tipos 

de projetos de segurança contra incêndio complexos que são demandados pela 

DIEAP do CBMDF, como grandes centros comerciais, shopping centers, 

atacarejos, condomínios verticais, estádios de futebol, túneis rodoviários, silos, 

hospitais, escolas pré-escolares, escolas para pessoas com deficiência, 

instituições coletivas restritivas de liberdade e hospitais de campanha em 

instituições coletivas restritivas de liberdade. 

4.1.4 Mapeamento por meio da percepção dos militares da DIEAP 

Esta pesquisa proporcionou uma visão mais aprofundada sobre possíveis 

parcerias a fim de aprimorar o processo de análise de projetos complexos de 

segurança contra incêndio no CBMDF. Para isso, foi realizado um mapeamento 

do atual cenário da Engenharia de Incêndio no Distrito Federal, uma avaliação 

dos critérios para estabelecer tais parcerias, uma análise das boas práticas 

adotadas por outros estados brasileiros na área de segurança contra incêndio e 

a identificação das instituições do Distrito Federal que poderiam ser potenciais 

parceiras da DIEAP. Os resultados foram obtidos a partir de um questionário 

aplicado aos militares nomeados na DIEAP nos últimos 5 anos.  

Figura 6 - Distribuição dos respondentes na DIEAP nos Últimos Cinco Anos 

 
Fonte: Autor, 2023 
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Figura 7 - Desafios na seleção e estabelecimento de parcerias técnicas. 

 
Fonte: Autor, 2023 

Figura 8 - Avaliação de benefícios potenciais das cooperações técnicas. 

 
Fonte: Autor, 2023 

Figura 9 - Identificação de instituições Adequadas para Parcerias Técnicas. 

 
Fonte: Autor, 2023 
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Figura 10 - Critérios para seleção de instituições parceiras. 

 
Fonte: Autor, 2023 

Figura 11 - Aplicação de boas práticas de parcerias em segurança contra 
incêndio de outros estados que podem servir ao CBMDF. 

 
Fonte: Autor, 2023 

Figura 12 - Desafios na implementação de boas práticas de parcerias em SCI 

 
Fonte: Autor, 2023 
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Figura 13 - Indicadores de impacto e sucesso das parcerias. 

 
Fonte: Autor, 2023 

Figura 14 - Instituições do Distrito Federal potencialmente parceiras na área SCI. 

 
Fonte: Autor, 2023 

Figura 15 - Principais dificuldades no estabelecimento de cooperação da DIEAP. 

 
Fonte: Autor, 2023 
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Figura 16 - Avaliação da complexidade dos casos prorrogados: projetos de SCI. 

 
Fonte: Autor, 2023 

Figura 17 - Indicadores de complexidade dos projetos segundo a NT 01/2016. 

 
Fonte: Autor, 2023 

Figura 18 - Percepção sobre a complexidade dos projetos de incêndio. 

 
Fonte: Autor, 2023 
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Figura 19 - Continuação da figura 15. 

 

Fonte: Autor, 2023 

Os resultados do questionário revelaram aspectos importantes em três 

áreas principais: parcerias com outras instituições, análise de projetos de 

segurança contra incêndio complexos e capacitação técnica. 

Parcerias com outras instituições: As respostas indicaram que a 

cooperação da DIEAP com outras instituições poderia resultar em benefícios 

mútuos, como compartilhamento de conhecimento, recursos e melhores 

práticas. 

Análise de projetos de segurança contra incêndio complexos: Os 

participantes descreveram a análise de projetos complexos como um processo 

que requer conhecimento especializado e uma abordagem sistemática para 

garantir a segurança contra incêndios. 

Capacitação técnica: A importância da capacitação técnica foi destacada 

como crucial para os Analistas de Projetos e Coordenadores de Análise de 

Projetos, pois permite que eles realizem suas tarefas de forma eficaz e eficiente. 

Cada uma dessas áreas será discutida em detalhes em capítulos 

separados na seção Discussão, levando em consideração as diversas respostas 

obtidas no questionário. 

4.1.4.1 Percepção dos militares da DIEAP durante a pesquisa 

As respostas obtidas por meio do questionário revelam uma variedade de 

percepções sobre os possíveis resultados das cooperações da DIEAP com 
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outras instituições. De forma geral, os respondentes acreditam que tais parcerias 

podem trazer benefícios significativos tanto para a DIEAP quanto para as 

instituições parceiras.  

Os principais dentre eles incluem: 

Melhoria do conhecimento técnico: a cooperação pode levar a um 

aumento do conhecimento técnico, resultando em melhorias nos serviços 

prestados pela DIEAP. 

Ampliação dos conhecimentos: as parcerias podem servir como um meio 

para ampliar os conhecimentos e aumentar a qualidade do serviço. 

Mudança de mentalidade: a cooperação pode promover uma mudança de 

mentalidade, levando a uma maior conscientização sobre a importância da 

análise e aprovação de projetos. 

Maior capacitação e troca de conhecimento: as parcerias podem facilitar 

a capacitação e a troca de conhecimentos entre as instituições, levando a um 

maior aprimoramento dos analistas. 

Melhor resposta ao cidadão: a cooperação pode resultar em uma melhor 

resposta ao cidadão, aumentando a satisfação dos usuários dos serviços da 

DIEAP. 

Valorização da Engenharia de Incêndio: As parcerias podem contribuir 

para a valorização da Engenharia de Incêndio, destacando sua importância na 

segurança e bem-estar da comunidade. 

No entanto, também foram mencionadas algumas dificuldades e desafios 

que podem surgir no processo de estabelecimento de parcerias, como a 

necessidade de alinhamento entre a análise e a execução in loco dos sistemas, 

o desafio de credenciar e aperfeiçoar profissionais que trabalham na elaboração 

ou desenvolvem projetos de Incêndio e o desafio de adotar normas padronizadas 

que atendam aos anseios econômicos e às seguradoras e que possam ser 

adotadas nos estados participantes da cooperação. 
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Em resumo, as respostas indicam que, embora existam desafios no 

estabelecimento de parcerias, os benefícios potenciais são significativos e 

podem contribuir para o avanço da DIEAP e das instituições parceiras. Portanto, 

é fundamental continuar explorando as possibilidades de cooperação e trabalhar 

para superar os desafios encontrados. 

4.1.4.2 Percepção dos militares da DIEAP em relação a análise de Projetos 

de Segurança contra Incêndios e Pânico complexos 

As respostas ao questionário revelam uma variedade de percepções 

sobre o que constitui uma análise de projetos de segurança contra incêndios 

complexos. De forma geral, os respondentes concordam que a complexidade de 

um projeto de segurança contra incêndio pode ser influenciada por vários fatores, 

incluindo a arquitetura do edifício, sua área e altura e sua destinação. 

Alguns respondentes destacaram que projetos que demandam uma maior 

atenção do analista e do coordenador, ou que envolvem sistemas de difícil 

análise, podem ser considerados complexos. Outros mencionaram que projetos 

que exigem um nível elevado de conhecimento devido à ocupação, altura ou 

área do edifício, ou projetos que estão bem abaixo do nível de qualidade 

necessária para aprovação, também podem ser considerados complexos. 

Além disso, foi mencionado que a análise de grupos de ocupação que não 

dispõem de normas específicas do CBMDF e aquelas com áreas grandes 

requerem um elevado conhecimento e podem ser consideradas complexas. 

Ocupações do tipo concentração de público, depósitos, escolares e 

armazenamento de inflamáveis foram citadas como requerentes de uma atenção 

diferenciada. 

Em resumo, as respostas indicam que a complexidade na análise de 

projetos de segurança contra incêndio pode variar significativamente 

dependendo de uma série de fatores. Portanto, é fundamental que os analistas 

estejam bem capacitados e tenham um bom entendimento das normas e 

regulamentos relevantes para poderem realizar análises eficazes e precisas. 
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Além disso, a cooperação técnica com outras instituições pode ser benéfica para 

melhorar o processo de análise e aumentar a capacitação técnica no CBMDF. 

4.1.4.3 Percepção dos militares da DIEAP sobre a importância de melhores 

práticas por meio da capacitação técnica 

As respostas obtidas por meio do questionário revelam um consenso 

sobre a importância da capacitação técnica para analistas de projetos e 

coordenadores de análise de projetos. Os respondentes destacaram vários 

benefícios e necessidades associados à capacitação técnica, que incluem: 

Atualização do conhecimento técnico: A capacitação técnica é vista como 

crucial para aumentar e atualizar o conhecimento técnico dos analistas, 

permitindo-lhes acompanhar as mudanças e modernizações que ocorrem na 

área de segurança contra incêndio. 

Melhoria no desempenho das atividades: A capacitação técnica é 

considerada de suma importância para o desempenho das atividades, pois 

proporciona aos profissionais as habilidades e conhecimentos necessários para 

realizar suas tarefas de forma eficaz e eficiente. 

Aprimoramento do conhecimento e boas práticas: A capacitação técnica 

contribui para o aprimoramento do conhecimento e a adoção de boas práticas 

nas análises de projeto. 

Maior confiança ao analista: A capacitação técnica tem o intuito de 

melhorar a análise e proporcionar maior confiança ao analista em realizar seu 

trabalho. 

Elevação da cultura prevencionista: As boas parcerias, com respaldo nos 

avanços de SCIP, impactam na missão-fim do CBMDF, elevando o nível de 

cultura prevencionista. 

Necessidade de atualização constante: A sociedade se mantém em 

constante evolução e desenvolvimento da construção civil com o 
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acompanhamento dos SCIP a essas mudanças que exigem dos analistas do 

CBMDF a capacitação contínua. 

Em resumo, as respostas indicam que a capacitação técnica é 

fundamental para garantir que os analistas de projetos e coordenadores de 

análise de projetos possam realizar suas tarefas eficazmente, manter-se 

atualizados com as últimas tecnologias e práticas e lidar com complexidades e 

desafios específicos da área de análise de projetos. 

 Referente ao objetivo específico nº 2 

O objetivo específico nº 2 da pesquisa foi “analisar as boas práticas de 

parcerias adotadas por outros estados brasileiros na área de segurança contra 

incêndio, buscando identificar as que melhor se aplicam à realidade do CBMDF”. 

4.2.1 Fontes externas de instituições com expertise na área de SCIP 

A figura a seguir apresenta exemplos de boas práticas de parcerias 

adotadas por instituições de outros estados brasileiros na área de segurança 

contra incêndio, capazes de colaborar com o CBM: 

Figura 20 - Fonte interna do CBMMG com expertise na área de SCIP 

Fonte interna da corporação com expertise na área de segurança contra incêndio, 
capazes de colaborar com a correção e eficácia no setor público 

Nº/UF Fonte da melhor prática no CBM Descrição/Observação 

01/MG 

Decreto n° 47.998 de 01 de julho de 2020 
Conselho Consultivo de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico do Estado -  (CCSCIP): 
Art. 26, III – promover a integração entre as 
várias instituições que compõem o CCSCIP, 
objetivando otimizar as ações do CBMMG 
que propiciem segurança à comunidade; 

Art. 27 - O CCSCIP será composto por doze 
membros, da seguinte forma: I, II, III e IV (São 
do CBMMG) e:  
V – um representante do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
– CREA-MG; 
VI – um representante do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – 
CAU-MG; 
VII – dois representantes indicados por 
universidades do Estado de Minas Gerais; 
VIII – quatro representantes indicados pelas 
seguintes entidades: rol de entidades de a) a 
j). 

Fonte: Autor, 2023 
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Figura 21 - Fontes externas do CBMMG com expertise na área de SCIP 

Fontes externas de instituições com expertise na área de SCI, capazes de 
colaborar com a correção e eficácia no setor público 

Nº/UF Fonte da melhor prática no CBM Descrição/Observação 

02/MG 

Na página INFOSCIP, links: 
- Portal do Corpo de Bombeiros Militar 
- Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
- Conselho de Engenharia e Agronomia 
- Junta Comercial de Minas Gerais 
- Secretaria de Estado de Fazenda 
- Lista de empresas cadastradas 
- Lista de profissionais cadastrados 
- Biblioteca de normas técnicas 
CBMMG 
- Portal interno da JUCEMG 

O CBMMG disponibiliza o Infoscip, um 
sistema que permite o acesso às 
informações de regularização de 
edificações contra incêndio e pânico. O 
sistema pode ser integrado com os 
sistemas municipais, por meio de 
convênios e webservice, facilitando o 
licenciamento das empresas e 
incentivando a segurança das 
edificações. Além disso, o Infoscip 
fornece dados e análises das situações 
das edificações por município ao 
CBMMG, contribuindo para o 
planejamento e a fiscalização do 
serviço. 

03/MG 
Art. 9° do Decreto n° 48.036 de 10 de 
setembro de 2020. Da classificação de 
risco das atividades econômicas 

- O CBMMG tem um convênio com a 
JUCEMG para obter informações das 
empresas e classificá-las conforme o 
nível de risco. 
- Essa classificação facilita o 
licenciamento das empresas de nível de 
risco I e II, seguindo os princípios da 
liberdade econômica. 
- O CBMMG também tem um convênio 
com o CREA-MG e o CAU/BR para 
consultar o banco de dados dos 
conselhos e validar o acesso dos 
responsáveis técnicos ao INFOSCIP. 

04/MG 
Conforme Decreto n° 40874 de 18 de 
janeiro de 2000. 

O CMT-Geral do CBMMG é o único 
responsável por firmar convênios com 
recursos do próprio orçamento, 
conforme o Decreto Estadual nº 
40.874/00. No entanto, ele pode delegar 
essa função aos Comandantes 
Operacionais de Bombeiros, 
Comandantes e Diretores de nível 
intermediário, e Comandantes de 
unidades operacionais, dependendo da 
situação. 

Fonte: Autor, 2023 

Continuação dos resultados alcançados com as respostas aos ofícios 

enviados para os Corpos de Bombeiros Militares (CBM’s). 

  

http://www.bombeiros.mg.gov.br/
http://www.caubr.gov.br/
http://www.confea.org.br/
https://jucemg.mg.gov.br/
http://www.fazenda.mg.gov.br/
https://bpms.mg.gov.br/infoscip-bpms-frontend/publico/cadastramento.zul?tipo=pj
https://bpms.mg.gov.br/infoscip-bpms-frontend/publico/cadastramento.zul?tipo=pf
https://www.bombeiros.mg.gov.br/normastecnicas
https://www.bombeiros.mg.gov.br/normastecnicas
https://portalinterno.jucemg.mg.gov.br/PortalInterno/
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Figura 22 - Fontes internas do CBPMESP com expertise na área de SCIP 

Fontes internas da corporação com expertise na área de segurança contra incêndio, 
capazes de colaborar com a correção e eficácia no setor público 

Nº/UF Fonte da melhor prática no CBM Descrição/Observação 

01/SP 

Lei n° 684, de 30 de setembro de 1975, 
autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênios com Municípios sobre 
serviços de bombeiros. 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo 
autorizado a celebrar com os Municípios, 
inclusive o da Capital, convênios sobre 
serviços de prevenção e extinção de 
incêndios, de busca e salvamento e de 
prevenção de acidentes, estabelecendo 
as correspondentes normas de 
fiscalização e as sanções a que estarão 
sujeitos os infratores. 
Parágrafo único - Os convênios a que 
se refere este artigo obedecerão, 
formalmente, ao mesmo padrão e terão 
em vista as normas que regulam, no 
Estado, os serviços afetos ao Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar. 

O Corpo de Bombeiros da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo 
(PMESP) tem a missão de proteger a 
vida, o patrimônio e o meio ambiente dos 
cidadãos paulistas. Para isso, conta com 
a parceria de 248 municípios que 
firmaram convênios com o Estado, 
conforme a lei n° 684/1975. Esses 
convênios permitem que os municípios 
recebam os serviços de prevenção e 
combate a incêndios, busca e 
salvamento e prevenção de acidentes, 
realizados pelo Corpo de Bombeiros da 
PMESP. Além disso, os convênios 
estabelecem as normas de fiscalização e 
as sanções para os infratores que 
descumprirem as regras de segurança. 

02/SP 

Decreto n° 58.568, de 19 de novembro 
de 2012. 
Artigo 1º - Fica a Secretaria da 
Segurança Pública autorizada a 
representar o Estado na celebração de 
convênios com Municípios paulistas, 
tendo por objeto o estabelecimento 
das condições para a prestação de 
serviços de prevenção e extinção de 
incêndios, busca e salvamento e outros 
que, por sua natureza, insiram-se 
no âmbito de atuação do Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar. §1º e § 2º. 

O Decreto n° 58.568/2012, que autoriza 
a Secretaria da Segurança Pública a 
firmar convênios com Municípios 
paulistas para a prestação de serviços de 
bombeiros. O decreto estabelece as 
condições gerais para os convênios, que 
devem seguir uma minuta-padrão anexa, 
e permite ao Secretário da Segurança 
Pública adaptar a minuta às 
especificidades de cada Município, 
levando em conta o número de 
habitantes e a situação orçamentária. O 
decreto visa a garantir a eficiência e a 
qualidade dos serviços de prevenção e 
combate a incêndios, busca e 
salvamento e outros afins, realizados 
pelo Corpo de Bombeiros da Polícia 
Militar. 

Fonte: Autor, 2023 

Em resposta à pergunta: O Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo 

tem parcerias com instituições públicas e privadas para analisar projetos 

complexos junto à equipe? Essas parcerias visam a garantir a confiança social 

das instituições e a qualidade técnica dos analistas de projetos. 

Resposta: Os analistas de projetos do Corpo de Bombeiros são 

capacitados em diferentes níveis e sistemas de segurança contra incêndio. A 
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formação básica do analista CBO tem 120 horas-aula e abrange projetos com 

qualquer área e altura e sistemas até nível de hidrantes. Os sistemas especiais 

ficam fora da formação básica. 

Para complementar a formação, o analista deve fazer cursos sobre os 

sistemas avançados, que são: 

a) escada pressurizada (curso em EAD): 40 horas-aula; 

b) chuveiros automáticos em geral (curso em EAD) 40 horas-aula; 

c) chuveiros automáticos para áreas de armazenamento (curso 

presencial): 40 horas-aula; 

d) controle de fumaça (curso presencial): 40 horas-aula; 

e) Sistemas de espuma e resfriamento para líquidos inflamáveis e 

combustíveis (curso presencial): 80 horas-aula. 

Para os credenciamentos especiais, o Corpo de Bombeiros conta com 

palestras de membros do CB 24, ABNT, FM, NFPA, CREA, CAU, IPT, ABSPK e 

ABPP, com instrutores que participam das Comissões de Estudos responsáveis 

pelas Instruções Técnicas do CBPMESP, conforme (ANEXO N ). 

Além disso, o Corpo de Bombeiros oferece uma formação adicional aos 

Oficiais, que é uma pós-graduação em Engenharia de Segurança contra 

Incêndio, com duração de um ano e meio, em um convênio com outras 

instituições. 

Todas as normas do CBPMESP são submetidas a consulta pública antes 

de serem publicadas para receber sugestões e contribuições de toda a 

sociedade, especialmente dos profissionais e entidades envolvidos com o tema. 
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Figura 23 – Fonte legal do CBPMESP 

Fonte interna de instituições com expertise na área de SCI, capazes de colaborar 
com a correção e eficácia no setor público 

Nº/UF Fonte da melhor prática no CBM Descrição/Observação 

03/SP 

Lei Complementar n° 1.257/2015, de 06 
de janeiro de 2015. Institui o Código 
estadual de proteção contra Incêndios e 
Emergências e dá providências 
correlatas 

A análise de projetos pelo CBPMESP é 
uma atividade que exige conhecimento 
técnico, legal e ético, além de 
compromisso com o interesse público. 
Por isso, não é possível delegar essa 
função a membros de outras instituições, 
que podem ter interesses particulares ou 
comerciais. Além disso, o agente público 
que aprova o projeto é responsável por 
ele em todas as esferas, e não pode 
transferir essa responsabilidade. Assim, 
a analogia com outras atividades 
públicas, como inquérito policial, 
denúncia ou fiscalização ambiental, 
mostra que a terceirização da análise de 
projetos pelo CBPMESP seria uma 
violação dos princípios da administração 
pública. O Código Estadual de Proteção 
Contra Incêndios e Emergências confere 
ao CBPMESP a competência e a 
atribuição de prevenir e combater 
incêndios, bem como de advertir, 
notificar e multar os infratores. 

Fonte: Autor, 2023 

Para sistemas com alto nível de complexidade que não estejam 

contemplados pelas normas, é possível solicitar a avaliação por uma comissão 

técnica formada por três oficiais, que analisam o caso específico, considerando 

normas estrangeiras, sistemas por desempenho e estudos científicos que 

comprovem a eficácia dos sistemas propostos. A comissão técnica realiza uma 

visita ao local e permite a apresentação da proposta por videoconferência ou 

presencialmente. 

A análise dos projetos é feita por dois oficiais, sendo um analista e um 

homologador, que deve ser um Capitão com ampla experiência em vistorias e 

análises, com especialização nos sistemas apresentados. 

A análise dos projetos é centralizada em todo o estado desde 2013, onde 

os analistas avaliam os projetos em formato eletrônico em DWF. O prazo legal 

de análise é de 30 dias úteis, sendo que atualmente a média é de 12 dias. Em 
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2022 foram analisados 35 mil projetos na DAC (Divisão de Análise 

Centralizada), que é chefiada por um Major. 

Figura 24 – Fontes jurídicas do CBMES com expertise na área de SCIP 

Fontes externas de instituições com expertise na área de SCI, capazes de 
colaborar com a correção e eficácia no setor público 

Nº/UF Fonte da melhor prática no CBM Descrição/Observação 

01/ES 

 
Lei Nº 7.001, de 27 de dezembro de 
2001, o CBMES concede isenção a 
instituições abarcadas pela Lei, 
conforme os incisos XV, XVI e XXI do Art. 
3°. 

 
 
Isenção de taxas: O CBMES concede 
isenção de taxas para os órgãos dos 
poderes públicos municipais e para as 
instituições ou entidades que realizam 
treinamento e cursos de formação ou de 
reciclagem de brigadas de incêndio, de 
bombeiros profissionais civis, de 
bombeiros civis, de primeiros socorros 
ou socorros de urgência, e de salva-vidas 
ou guarda-vidas, desde que tenham 
firmado convênio com a Corporação. 
Isso pode incentivar a cooperação e a 
qualidade dos serviços prestados. 
 

02/ES 
O Centro de Atividade Técnicas pactuou 
por meio da Portaria Nº 254-R, no § 2º do 
Art. 2º, com o CREA/ES 

 
Composição de Conselhos Técnicos: O 
CBMES conta com a participação de um 
engenheiro indicado pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Espírito Santo (CREA-ES) para compor o 
Conselho Técnico que decide sobre 
processos ou assuntos de relevância 
relacionados ao Sistema de Segurança 
Contra Incêndio e Pânico. Isso pode 
trazer mais expertise e credibilidade para 
as decisões técnicas. 
. 

03/ES 

Em 3 de julho de 2016 o CBMES E a 
Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo (JUCEES) assinaram um 
importante instrumento legal. 

 
Simplificação dos processos de 
licenciamento: O CBMES e a Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo 
(JUCEES) assinaram um instrumento 
que viabiliza mudanças significativas 
para a simplificação dos processos de 
licenciamento dos empreendimentos em 
todo o Estado. Isso pode agilizar e 
facilitar a regularização das edificações e 
áreas de risco, bem como a fiscalização 
e o controle do CBMES. 
 

Fonte: Autor, 2023 
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Figura 25 - Fonte administrativa do CBMGO com expertise na área de SCIP 

Fonte administrativa da corporação com expertise na área de SCI, capazes de 
colaborar com o setor público 

Nº/UF Fonte da melhor prática no CBM Descrição/Observação 

01/GO 

O CBMGO tem uma estrutura 
organizacional que inclui a BM/4, a seção 
do Estado-Maior Geral que cuida dos 
acordos de cooperação, convênios e 
outros instrumentos similares. Esses 
acordos precisam ser aprovados pelo 
Comandante-Geral do CBMGO, pela 
Procuradoria Setorial da SSP e pelo 
Secretário de Estado da SSP. 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Goiás (CBMGO), por meio da BM/4, 
informa que não possui parcerias com 
outras entidades para atuar na área de 
Segurança contra Incêndio e Pânico. 
Também não há previsão de estabelecer 
tais parcerias no momento. A BM/4 é o 
setor que cuida dos acordos de 
cooperação, convênios e similares, que 
devem ser aprovados pelo Comando-
Geral do CBMGO, pela Procuradoria 
Setorial da SSP e pelo Secretário de 
Segurança Pública. 

02/GO 

Não existem parcerias com o Estado ou 
Municípios para pesquisas ou sistemas 
de segurança contra incêndio e pânico 
envolvendo o Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Goiás. Também não há 
previsão de estabelecimento de 
parcerias adicionais nesse sentido. 

O CBMGO não possui nenhuma forma 
de colaboração ou cooperação com o 
Estado ou os Municípios na área de 
segurança contra incêndio e pânico. 
Também não há previsão de estabelecer 
parcerias adicionais para realizar 
pesquisas ou desenvolver sistemas 
nessa área. 

03/GO 

O CBMGO é um exemplo de instituição 
que realiza a análise de projetos de 
segurança contra incêndio e pânico com 
autonomia e exclusividade, sem 
depender de parcerias com outras 
entidades. Essa prática está respaldada 
pela Norma Administrativa 26, que 
determina que somente oficiais e 
aspirantes a oficial do CBMGO podem 
exercer essa atividade. Dessa forma, o 
CBMGO garante a qualidade e a 
padronização dos projetos analisados, 
bem como a responsabilidade técnica 
pela sua aprovação. 

O CBMGO não possui parcerias com 
outras instituições, públicas ou privadas, 
para auxiliar na análise de projetos 
complexos de segurança contra incêndio 
e pânico. Essa atividade é de 
competência exclusiva da Corporação, 
conforme determina a Norma 
Administrativa 26, Serviço de Segurança 
contra incêndio e Pânico, em seu Art. 13: 
" A análise de projetos deverá ser 
realizada por Oficiais do Quadro de 
Oficiais de Comando e do Quadro de 
Oficiais Auxiliares Administrativos, bem 
como por Aspirantes a Oficial 
pertencentes ao Quadro de Praças 
Especiais." 

Fonte: Autor, 2023 

4.2.2 Interação com Instituições militares da área de SCIP 

A construção e entrega das figuras acima é o resultado prático que aponta 

as principais fontes de direito não produzidas pelo CBMDF relativas às 

legislações das Assembleias Legislativas dos Estados para suas Instituições 

militares. Foram pesquisados, por exemplo, os Decretos do Poder Executivo 

capazes de colaborar com a fiscalização, o controle e a investigação na busca 
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de melhores práticas para a análise de projetos complexos de segurança contra 

incêndio e pânico. 

A pesquisa buscou analisar as boas práticas de parcerias na área de 

segurança contra incêndio adotadas por outros estados brasileiros, com o intuito 

de identificar as que melhor se aplicam à realidade do CBMDF. Assim, foram 

realizadas pesquisas bibliográficas e documentais sobre as legislações e normas 

de segurança contra incêndio de quatro estados: Minas Gerais, São Paulo, 

Espírito Santo (o qual não retornou com as respostas) e Goiás. A partir dessas 

pesquisas, foram destacados alguns exemplos de boas práticas de parcerias 

entre os órgãos públicos e privados envolvidos na prevenção e no combate a 

incêndios. Alguns desses exemplos são: 

- O CBMMG, que tem um convênio com a JUCEMG para obter 

informações das empresas e classificá-las conforme o nível de risco. Essa 

classificação facilita o licenciamento das empresas de nível de risco I e II, 

seguindo os princípios da liberdade econômica. 

- O CBMMG também tem um convênio com o CREA-MG e o CAU/BR 

para consultar o banco de dados dos conselhos e validar o acesso dos 

responsáveis técnicos ao INFOSCIP. 

- O CBPMESP tem a missão de proteger a vida, o patrimônio e o meio 

ambiente dos cidadãos paulistas. Para isso, conta com a parceria de 248 

municípios que firmaram convênios com o estado, conforme a Lei 684/1975. 

Esses convênios permitem que os municípios recebam recursos financeiros do 

estado para investir em equipamentos, viaturas, treinamentos e obras de 

prevenção e combate a incêndios (SÃO PAULO, 1975). 

- O CBMES pode inspirar o CBMDF em algumas práticas adotadas que 

demonstraram eficiência e qualidade. Entre elas, destacam-se a isenção de 

taxas para entidades conveniadas que promovem capacitação em segurança 

contra incêndio, a participação de um engenheiro do CREA-ES no Conselho 

Técnico da corporação e a simplificação dos processos de licenciamento em 

parceria com a JUCESS. Essas práticas podem contribuir para o fortalecimento 

da cooperação, da credibilidade e da agilidade do CBMDF em suas atividades. 
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- O CBMGO, no entanto, mostrou que não há nenhuma parceria 

estabelecida ou prevista com outras entidades, públicas ou privadas, para atuar 

nessa área. O CBMGO alega que a análise de projetos complexos de segurança 

contra incêndio e pânico é de sua competência exclusiva, conforme a norma 

administrativa vigente. Essa postura pode ser vista como uma forma de 

preservar a autonomia e a autoridade do CBMGO, mas também pode limitar as 

possibilidades de inovação e aprimoramento dos serviços prestados à 

sociedade. 

Espera-se que a coletânea apresentada sirva de atalho e ponto de partida 

para aqueles que necessitem desenvolver quaisquer estudos ou trabalhos na 

área de segurança contra incêndio, visando à prevenção nas edificações do 

Distrito Federal, especialmente na implantação de medidas com objetivo de 

melhorar a governança e com melhores práticas a fim de combater 

irregularidades no desempenho do serviço público, propondo ações em conflitos 

de interesses, nepotismo, prevenção ao assédio no trabalho, a desvios de 

conduta e violação ou desrespeito a direitos, tratamento e transparência da 

informação, equidade e diversidade, eficácia dos controles e disseminação da 

cultura de prevenção. 

 Referente ao objetivo específico nº 3 

O objetivo específico nº 3 propõe identificar as instituições do Distrito 

Federal ou outros estados brasileiros que poderiam ser parceiras da DIEAP, 

considerando suas especialidades e serviços oferecidos na área de segurança 

contra incêndio. 

4.3.1 Boas práticas relacionadas às Instituições do DF 

A figura a seguir apresenta exemplo de uma Secretaria de Estado do 

Distrito Federal que pode entrar em um Plano de Trabalho com o CBMDF 

utilizando o Instrumento do TED e oferecem oportunidades de estudos com 

outros parceiros que podem incentivar a área de segurança contra incêndio e 

que são potenciais parceiras da DIEAP: 
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Figura 26 - Boas práticas relacionadas à SEDUH 

Boas práticas relacionadas às instituições do Distrito Federal que poderiam 
ser parceiras da DIEAP no setor público e privado, capazes de colaborar 

com a prevenção e combate a incêndio nas edificações do DF 

Vertente 5: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

17 

A existência de uma parceria entre a SEDUH e o CBMDF para a análise e 
manifestação dos projetos de arquitetura e de urbanismo, conforme o Decreto n° 

37.516, de 26 de junho de 2016. Essa parceria pode ser avaliada quanto aos seus 
benefícios, desafios e oportunidades de melhoria para a segurança contra incêndio e 

pânico dos edifícios do Distrito Federal. 

18 

A instituição da Central Integrada de Licenciamento Arquitetônico e Urbanístico do 
Distrito Federal (CILURB), por meio do Decreto n° 44.660, de 22 de julho de 2023, que 

conta com a participação do CBMDF e de outros órgãos do Distrito Federal. Essa 
iniciativa pode ser analisada quanto à sua eficácia, integração e agilidade na 

aprovação ou indeferimento dos requerimentos de licenciamento, considerando as 
atribuições e competências de cada órgão ou entidade envolvida. 

19 

A disponibilidade da SEDUH para avaliar quaisquer propostas de projetos a serem 
apresentadas, que sejam atinentes com os trabalhos desenvolvidos por essa pasta. 

Essa abertura pode ser explorada para identificar possíveis parcerias com instituições 
de ensino, pesquisa e inovação na área de segurança contra incêndio e pânico, que 

possam contribuir para o aprimoramento da análise de projetos complexos pela DIEAP 
do CBMDF. 

Fonte: Autor, 2023 

4.3.2 Interação com Instituições que podem colaborar com a DIEAP 

A partir da revisão de literatura e das respostas aos ofícios enviados às 

instituições, verificou-se que a gestão por colaboração pode ser uma estratégia 

para capacitar os analistas de projetos e melhorar o processo da análise de 

projetos de segurança contra incêndio complexos no CBMDF. Para isso, seria 

necessário desenvolver algumas ações na organização, tais como: 

- Estabelecer parcerias e projetos conjuntos com a Fundação 193, que já 

tem uma relação consolidada com o CBMDF e um acordo de cooperação técnica 

vigente. A Fundação poderia apoiar o CBMDF em diversas áreas de interesse, 

como meio ambiente, prevenção, educação, cultura e qualidade de vida. 

Por exemplo, o CREA-MG e o CAU/BR permitem a validação do acesso 

dos responsáveis técnicos ao Infoscip: O CBMMG possui um convênio com o 

CREA-MG e o CAU/BR para a consulta ao banco de dados dos conselhos para 

fins de validação do acesso dos responsáveis técnicos que acessam o ambiente 

restrito do Infoscip para a produção de projetos. Esse convênio garante a 

qualificação dos profissionais que elaboram os projetos de SCIP e a segurança 
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das informações cadastradas no sistema do CBMMG. O CBMDF também pode 

ter essa proximidade com os Conselhos de Classe. 

Figura 27 - Boas práticas relacionadas às instituições sem fins lucrativos 

Boas práticas relacionadas às instituições como instituição sem fins 
lucrativos e de direito privado, Conselho de Classe, que poderiam ser 

parceiras da DIEAP no privado, capazes de colaborar com a prevenção e 
combate a incêndio nas edificações do DF 

Vertente 1: Fundação 193  

1 

Institucional: Fundação 193 como uma organização sem fins lucrativos e de direito 
privado, criada por iniciativa do Comandante-Geral do CBMDF, com o objetivo de 

apoiar a Corporação em diversos programas, projetos e ações de relevância social e 
ambiental. 

2 

Legal: O estatuto social da Fundação 193 define suas finalidades e áreas de atuação. 
O Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2023, publicado no DODF 143 de 31/7/23, 

estabelece a parceria entre a Fundação e o CBMDF para o planejamento e a 
operacionalização de atividades desenvolvidas pelo CBMDF no Distrito Federal. 

3 

Temática: O texto aborda temas relacionados à preservação e conservação do meio-
ambiente, ao desenvolvimento da consciência comunitária para a prevenção de 

incêndio e acidentes, à promoção e difusão do conhecimento científico e tecnológico, à 
preservação, recuperação e divulgação da história, tradição e valores do patrimônio 

histórico, artístico e cultural, à promoção de atitudes favoráveis ao aprimoramento da 
qualidade de vida dos bombeiros e seus familiares e ao desenvolvimento de atividades 

culturais, educacionais, sociais e desportivas. 

4 

Recomenda-se que a DIEAP possa entrar em contato com a Fundação 193 por meio 
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF) para obter informações 

mais precisas sobre o assunto. A Fundação 193, uma organização sem fins lucrativos 
e de direito privado criada por iniciativa do próprio Comandante-Geral do CBMDF, tem 

como uma de suas finalidades apoiar o CBMDF em programas, projetos e ações 
relacionados à prevenção de incêndios e acidentes. Embora o acordo não seja 

específico para a área de Segurança contra Incêndio e Pânico, ele contempla essa 
atividade, visto que figura entre as finalidades da Fundação 

Vertente 3: Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal (CAU-DF) 

10 
Importância da proximidade: o Conselho acredita que seria muito importante ter uma 

relação mais próxima entre as duas instituições. 

11 
Tratamento de temas relevantes: essa proximidade seria de grande valor para tratar 

de temas que afetam os profissionais da Arquitetura e Urbanismo. 

12 
Disposição para parcerias: o Conselho está aberto e disponível a eventuais parcerias 

com outras instituições. 
Fonte: Autor, 2023 

Buscar a cooperação da Universidade de Brasília (UnB), que tem um 

Termo de Execução Descentralizada (TED) chamado InovaSUSP com 

experiência em desenvolver projetos na área de segurança pública, inclusive 

com a participação de corpos de bombeiros. A UnB também poderia oferecer 

capacitação em tecnologias como o BIM, que podem ser úteis para a gestão e o 

planejamento das edificações de ensino de segurança pública. 
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Aproveitar a expertise e o reconhecimento da Rede de Especialistas na 

área de prevenção e combate a incêndios, baseando-se nas normas 

internacionais da NFPA. A Rede poderia fornecer treinamento técnico gratuito 

para os bombeiros militares do Brasil e da América Latina, além de elaborar 

projetos para empresas nacionais e multinacionais. A Rede demonstrou 

interesse e disposição em colaborar com o CBMDF e com o projeto do Tenente-

Coronel. 

Figura 28 - Boas práticas relacionadas à Instituição Privada 

Boas práticas relacionadas à instituição fora do Distrito Federal que poderiam 
ser parceiras da DIEAP no setor privado, capazes de colaborar com a 
atualização na prevenção para o combate a incêndio em edificações 

Vertente 6: Rede de Especialistas - SCI 

20 

Parceria e Treinamento: A Rede de Especialistas tem um programa de treinamento 
técnico em incêndio para os corpos de bombeiros do Brasil e da América Latina, 

baseado nas normas americanas da NFPA. Ele valoriza a disseminação de 
conhecimento e o aprimoramento constante nas áreas de prevenção e combate a 

incêndios. 

21 
Experiência e Projetos: a Engenheira Débora, com mais de 30 anos de experiência, 
tem trabalhado na elaboração de projetos para empresas nacionais e multinacionais, 

garantindo a conformidade com as normas e regulamentos internacionais. 

22 

Compromisso com a Segurança: a Engenheira expressa admiração pelo projeto que o 
Coronel está desenvolvendo, destacando o compromisso com a segurança da 
comunidade e o aprimoramento das equipes. Ela está ansiosa para colaborar e 

contribuir para que essa parceria seja um marco positivo. 
Fonte: Autor, 2023 

Esses são alguns exemplos de instituições que poderiam ser parceiras da 

DIEAP, considerando suas especialidades e serviços oferecidos na área de 

segurança contra incêndio. Essas parcerias poderiam contribuir para a melhoria 

da análise de projetos complexos e a capacitação dos analistas de projetos, 

garantindo a eficiência do processo e, principalmente, a segurança da 

população. 

A gestão ineficiente por competências em órgãos brasileiros pode 

impactar negativamente a qualidade das análises de projetos complexos, 

comprometendo a segurança da população. Além disso, há uma escassez de 

estudos que analisem as parcerias público-privadas (PPPs) no Brasil, 

especialmente na fase pós-contratual, como afirmam Thamer e Lazzarini (2015). 

Portanto, é importante concentrar este estudo nas fases pré-contratuais do TED, 

buscando identificar as melhores práticas e experiências exitosas. 
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Figura 29 - Boas práticas relacionadas às instituições de ensino e pesquisa 

Boas práticas relacionadas às instituições na área de apoio a Pesquisa do 
Distrito Federal que poderiam ser parceiras da DIEAP, capazes de colaborar 

com a prevenção e combate a incêndio nas edificações do DF 

Vertente 2: Universidade de Brasília (UnB) 

5 

Colaboração entre UnB e Corpos de Bombeiros: Existe um Termo de Execução 
Descentralizada (TED) chamado InovaSUSP. Este projeto visa a desenvolver projetos 
referenciais para as academias de Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros 
Militar, com o objetivo de fortalecer e modernizar o sistema de gestão do ensino em 

segurança pública. 

6 
Protocolo BIM: Como parte do TED, está sendo elaborado um diagnóstico do sistema 
de edificações de ensino de segurança pública, o protocolo BIM, e a disponibilização 

de capacitação em Building Information Modelling - BIM. 

7 
Projetos sobre incêndios: Existem mais dois projetos que tratam do tema ‘incêndios’, 

mas não são colaborações com o Corpo de Bombeiros. 

8 
Planos futuros: A Universidade está sempre aberta a oportunidades de parcerias que 
possam contribuir para os seus objetivos primordiais de ensino, pesquisa e extensão. 

9 
Pesquisas técnico-científicas: A UnB busca oportunidades para realizar pesquisas 

técnico-científicas e desenvolver sistemas de segurança contra incêndio e pânico mais 
eficientes. 

Vertente 4: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF) 

13 

Fomento à pesquisa: A FAPDF tem como função principal estimular, apoiar e 
promover o desenvolvimento científico e tecnológico do Distrito Federal por meio da 

concessão de fomento. Ela não realiza pesquisas científicas diretamente, mas é 
responsável por diminuir a distância entre as demandas sociais e as possíveis 
soluções científicas, tecnológicas e inovadoras através da concessão de apoio 

financeiro 

14 

Chamadas públicas: A FAPDF utiliza editais e chamadas públicas para viabilizar o 
fomento de forma que os princípios da Administração pública sejam respeitados e 

garantidos. Por exemplo, em 2023, a FAPDF financiou o 1° Seminário Internacional de 
Investigação de Incêndio e 2° Seminário Nacional de Perícia de Incêndio por meio do 

Edital 07/2023 - FAP Movimenta, alocando um valor total de R$270.124,84. 

15 

Parcerias e cooperações técnicas: A autoridade competente para celebrar contratos, 
convênios, termos de cooperação e parcerias similares com outras instituições na 

FAPDF é o Diretor-presidente. A fundação, em regra, operacionaliza a execução por 
meio de chamadas públicas (editais) e obedece a todas as regras legais para 

celebração de parcerias. 

16 

Parcerias com instituições de Ensino ou órgãos especializados: As parcerias com 
instituições de Ensino ou órgãos especializados são sempre uma ótima oportunidade 

de aprimoramento, de criação de soluções inovadoras, de capacitação técnica do 
corpo responsável e, consequentemente de impacto direto na qualidade de vida do 

cidadão, principalmente em áreas de conhecimento em que o foco é a preservação e 
segurança da vida e do meio-ambiente, tal como a engenharia de incêndio. 

Fonte: Autor, 2023 

Quanto a esse aspecto, de acordo com Panizzon, Costa e Madeiros 

(2020, apud BASTOS, 1997), a estruturação do financiamento da pesquisa no 

país ocorreu a partir dos anos 1970, por meio do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Nível Superior (CAPES). Essas instituições tinham como 
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objetivo promover a pesquisa nacional, a formação avançada e o 

aperfeiçoamento de recursos humanos para a pós-graduação. 

Alinhando-se às tendências internacionais e da União no período, o 

financiamento da pesquisa também contou com recursos privados americanos 

por meio de acordos internacionais, como o acordo realizado entre o Ministério 

da Educação (MEC) e a United States Agency for International Development 

(USAID). Além disso, foram criadas fundações como a Fundação de Amparo à 

Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP) e a Financiadora de Estudos e 

Projetos (Finep), que desempenharam papel significativo na implementação de 

novas metodologias de financiamento da pesquisa e inovação no Brasil. 

Como a gestão por colaboração é considerada a principal responsável 

pela elaboração de nova governança, bem como seu gerenciamento, pergunta-

se: como analisar projetos de segurança contra incêndio com a ideia colaborativa 

de outros órgãos e instituições e entregar um melhor produto ao cliente da 

DIEAP? Se promover a cultura da prevenção e transparência na organização é 

importante para inovação da SCI no Brasil, por que razão o Governo Federal 

ainda não elaborou Legislação Nacional sobre o tema? 

Levando-se em consideração estas e outras questões, chegou-se à 

seguinte lista de ações relevantes denominadas “vertentes”, em que o 

pesquisador se aprofundou a fim de contribuir para o desenvolvimento do 

seu campo de conhecimento: 

Vertente 1: Fundação 193, uma instituição sem fins lucrativos que apoia 

o CBMDF em diversas áreas de interesse, como meio ambiente, prevenção, 

educação, cultura e qualidade de vida. A Fundação já possui um acordo de 

cooperação técnica com o CBMDF, o que facilita a realização de parcerias e 

projetos conjuntos. 

Vertente 2: Universidade de Brasília (UnB), uma instituição que tem 

experiência e competência em desenvolver projetos na área de segurança 

pública, inclusive com a participação de corpos de bombeiros. A UnB também 

tem conhecimento e capacitação em tecnologias como o BIM, que podem ser 
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úteis para a gestão e o planejamento das edificações de ensino de segurança 

pública. 

Vertente 3: Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal 

(CAU-DF), uma instituição que acredita na importância da proximidade entre as 

duas instituições para tratar de temas que envolvem os profissionais da 

Arquitetura e Urbanismo. O Conselho está aberto e disponível a eventuais 

parcerias com outras instituições. 

Vertente 4: A FAPDF como articuladora entre as demandas sociais e as 

soluções científicas, tecnológicas e inovadoras, por meio do fomento à pesquisa, 

da realização de chamadas públicas e da celebração de parcerias e cooperações 

técnicas com instituições de ensino ou órgãos especializados. Assim, a pesquisa 

demonstrar como o seu trabalho contribui para o desenvolvimento do seu campo 

de conhecimento e para a melhoria da qualidade de vida e da segurança dos 

cidadãos do Distrito Federal, especialmente no que se refere à engenharia de 

incêndio e à análise de projetos complexos. 

Vertente 5: A parceria entre a SEDUH e o CBMDF para a análise de 

projetos de arquitetura e urbanismo, bem como a participação do CBMDF na 

CILURB, demonstram a importância da integração entre os órgãos do Distrito 

Federal para a promoção da segurança contra incêndio e pânico nos edifícios. 

Essas iniciativas podem trazer benefícios como a padronização de critérios, a 

redução de prazos e a melhoria da qualidade dos projetos. No entanto, também 

podem apresentar desafios como a necessidade de capacitação contínua dos 

analistas, a compatibilização de normas e legislações e a adequação dos 

recursos humanos e materiais. Além disso, a SEDUH se mostra aberta para 

avaliar propostas de projetos inovadores na área de segurança contra incêndio 

e pânico, o que pode favorecer o estabelecimento de parcerias com instituições 

de ensino, pesquisa e inovação que possam contribuir para o aperfeiçoamento 

da análise de projetos complexos pela DIEAP do CBMDF. 

Vertente 6: Rede de Especialistas - SCI, uma instituição que tem expertise 

e reconhecimento na área de prevenção e combate a incêndios, baseando-se 

nas normas internacionais da NFPA. A Rede oferece treinamento técnico 
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gratuito para os bombeiros militares do Brasil e da América Latina, além de 

elaborar projetos para empresas nacionais e multinacionais. A Rede demonstra 

interesse e disposição em colaborar com o CBMDF e com o presente projeto. 

Diante disso, cada vertente foi detalhada em diversas ações práticas que 

visam atender ao objetivo proposto. A Figura 26 apresentado no resultado 

sintetiza essas ações e suas respectivas 22 vertentes. 

A pesquisa ajustou as boas práticas relacionadas nas Figuras 21 a 26 às 

atividades de gestão e execução para uma possível proposta de Plano de 

Trabalho utilizando o instrumento do Termo de Execução Descentralizada 

(TED), consideradas pelas fontes estudadas as mais atuais e pode ajudar na 

capacitação dos analistas de projetos e melhores práticas por meio de parcerias 

entre o CBMDF e essas instituições. Considera-se, pois, que os objetivos 

específicos nº 1, n° 2, n° 3 e n° 4 foram concluídos com êxito. 

4.3.3 Da entrevista com o Analista de Projetos que analisou o Túnel Rei 

Pelé 

O Analista de Projetos da DIEAP, enquanto representante da Seção de 

Análise de Projetos (SEANP) da DIEAP, fez um memorando n° 57/2023 – 

CBMDF/DIEAP/ANALISTAS II e foi encaminhado ao Senhor Subdiretor de 

Estudos e Análise de Projetos, Tenente-Coronel Moura, quem tinha feito o 

despacho para, mediante entrevista estruturada, que o analista respondesse em 

seu ambiente SEI de trabalho às perguntas colaborativas à pesquisa. Suas 

contribuições foram feitas no dia 29 de outubro de 2023. Os resultados obtidos 

constam no item 4.3.3.1. 

O Tenente-Coronel RRm João Neto, Analista de Projetos, respondeu às 

perguntas constantes do ANEXO K  

4.3.3.1 Interação com o Analista de Projetos da Seção de Análise de 

Projetos que analisou o Túnel Rei Pelé 
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Esses objetivos discutidos foram elaborados após o pesquisador realizar 

estudos introdutórios sobre o tema e esclarecer algumas dúvidas. Para alcançar 

o primeiro objetivo específico, o pesquisador solicitou informações por meio do 

memorando n° 112/2023 – CBMDF/CEPED/ALUNOS/CAEO (APÊNDICE P  

para interagir com o Analista de Projetos da DIEAP do CBMDF e coletar os 

dados necessários à pesquisa. 

Para cada objetivo específico, apresentamos a seguir os principais 

resultados e as respectivas discussões. 

O objetivo Específico nº 1 procurou avaliar os critérios para estabelecer 

parcerias e o Analista de Projetos não consultou normas de outros estados 

brasileiros nem estabeleceu parcerias com outras instituições para a análise do 

Túnel Rei Pelé. Ele seguiu as normas do CBMDF e do DESEG, e adotou a 

Norma Técnica NT° 35/2014/CBMGO Túnel Rodoviário como referência. Ele 

considera importante a cooperação entre órgãos governamentais, instituições de 

ensino e o CBMDF para o aperfeiçoamento da análise de projetos complexos. 

Parcerias para a análise de projetos complexos: Segundo o analista de 

projetos, não houve nenhuma parceria com outras instituições para a análise do 

Túnel Rei Pelé, pois a natureza fiscalizatória do CBMDF não permite a 

cooperação técnica. No entanto, ele reconhece a importância da cooperação 

entre órgãos governamentais, instituições de ensino e o CBMDF como um 

mecanismo de aperfeiçoamento da análise de projetos, especialmente os de alta 

complexidade. Esse resultado indica que há uma necessidade de estabelecer 

critérios para a realização de parcerias que possam contribuir para o 

desenvolvimento técnico e normativo dos analistas da DIEAP, sem comprometer 

a autonomia e a responsabilidade do CBMDF na fiscalização da segurança 

contra incêndio e pânico. (Foi alcançado o Objetivo Específico nº 1). 

Objetivo Específico nº 2 buscou analisar as boas práticas de parcerias por 

outros estados e o Analista de Projetos não mencionou nenhuma boa prática de 

parceria na área de segurança contra incêndio adotada por outros estados 

brasileiros. Ele apenas citou a Instrução Técnica IT nº 35 /11 do Corpo de 

Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, que foi revogada e não foi 
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utilizada na análise do Túnel Rei Pelé. Ele também citou o Termo de Referência 

da Secretaria de Obras do Distrito Federal nº 004/2016-SINESP, que apoiava a 

adoção dessa Instrução Técnica. O DESEG publicou a sua própria Instrução 

Normativa n° 001/2022, que implementou a adoção da Norma Técnica NT° 

35/2014/CBMGO Túnel Rodoviário. 

Boas práticas de parcerias na área de segurança contra incêndio: O 

analista de projetos menciona que o Termo de Referência da Secretaria de 

Obras do Distrito Federal adotou como base a Instrução Técnica IT nº 35 /11 do 

Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, que trata dos 

requisitos técnicos e procedimentos para túneis rodoviários. No entanto, ele 

alerta que essa Instrução Técnica já estava revogada na época da apresentação 

do projeto, e que o CBMDF tem o seu próprio Decreto que estabelece as normas 

de segurança contra incêndio e pânico. Diante dessa situação, o DESEG 

publicou a Instrução Normativa n° 001/2022, que implementou a adoção da 

Norma Técnica NT° 35/2014/CBMGO Túnel Rodoviário, que serviu de base para 

a aprovação final do Túnel Rei Pelé. Esse resultado mostra que o CBMDF 

buscou soluções normativas externas para a análise de um projeto complexo, 

mas que também teve o cuidado de verificar a validade e a adequação dessas 

soluções à realidade do Distrito Federal. Além disso, o resultado evidencia que 

há uma diversidade de normas técnicas na área de segurança contra incêndio 

no Brasil, o que pode dificultar a padronização e a harmonização dos critérios de 

análise de projetos. (Foi alcançado o Objetivo Específico nº 2) 

Objetivo Específico nº 3 visou identificar as instituições do Distrito Federal 

que podem ser parceiras e O Analista de Projetos não identificou nenhuma 

instituição do Distrito Federal que poderia ser parceira da DIEAP, considerando 

suas especialidades e serviços oferecidos na área segurança contra incêndio. 

Ele apenas relatou que realizou diversas reuniões com os responsáveis técnicos 

do Túnel Rei Pelé, que eram do GDF e da empresa contratada para a execução 

da obra. Ele não especificou quais eram essas instituições nem quais eram os 

seus papéis na análise do projeto. 

Instituições parceiras da DIEAP na área de segurança contra incêndio: O 

analista de projetos não cita nenhuma instituição específica que poderia ser 



100 
 

parceira da DIEAP na área de segurança contra incêndio, mas ele destaca a 

experiência e a disponibilidade do corpo técnico responsável pelo projeto do 

Túnel Rei Pelé, que apresentou vídeos, palestras e esclarecimentos sobre a 

concepção e a execução da obra. Esse resultado sugere que há uma 

possibilidade de estabelecer parcerias com as instituições que elaboram e 

executam projetos complexos, como as secretarias de obras, as empresas de 

engenharia e as universidades, visando a troca de conhecimentos e a melhoria 

da qualidade dos projetos. Essas parcerias poderiam ser formalizadas por meio 

de convênios, termos de cooperação ou outros instrumentos legais, que 

definissem os objetivos, as responsabilidades e os benefícios das partes 

envolvidas. (Foi alcançado o Objetivo Específico nº 3) 

Objetivo Específico nº 4 procurou mapear o contexto atual da Engenharia 

de Incêndio e o Analista de Projetos não mapeou o contexto atual da Engenharia 

de Incêndio no Distrito Federal. Ele apenas descreveu a tramitação processual 

do projeto do Túnel Rei Pelé, que envolveu o sistema SCIP, o DESEG, a DIEAP 

e o SEANP. Ele também destacou a importância da capacitação dos analistas 

para os casos futuros de projetos complexos. 

Contexto atual da Engenharia de Incêndio no Distrito Federal: O analista 

de projetos afirma que desconhece algum protocolo que defina o que é um 

projeto de incêndio complexo, mas que ele considera que a complexidade esteja 

relacionada à classe de ocupação, à área, à altura e à relevância pública da 

edificação ou área especial. Ele também diz que, diante da crescente demanda 

e crescimento do Distrito Federal, é imprescindível a capacitação dos analistas 

para os casos futuros. Esse resultado revela que há uma lacuna na definição e 

na classificação dos projetos de incêndio complexos, o que pode gerar 

dificuldades na análise e na aprovação dos mesmos. Além disso, o resultado 

indica que há uma necessidade de investir na formação e na atualização dos 

analistas da DIEAP, por meio de cursos, treinamentos, estágios e outras formas 

de capacitação, que possam ampliar os seus conhecimentos e habilidades na 

área de Engenharia de Incêndio. (Foi alcançado o Objetivo Específico nº 4). 
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 Proposta de Plano de Trabalho entre o CBMDF e a UnB 

O CBMDF e a UnB são instituições públicas que atuam em áreas 

estratégicas para o desenvolvimento nacional, como a segurança pública e a 

educação superior. Ambas possuem interesse em estabelecer uma parceria 

para a realização de atividades de ensino, pesquisa e extensão, visando ao 

aprimoramento técnico-científico e à inovação dos seus serviços. 

Para viabilizar essa parceria, o CBMDF e a UnB podem utilizar o 

instrumento do Termo de Execução Descentralizada (TED), que permite a 

transferência de recursos financeiros entre órgãos e entidades da União, para a 

execução de programas, projetos e atividades específicas. O TED é 

regulamentado pelo Decreto nº 10.426, de 2020, que define os objetivos, as 

responsabilidades e os benefícios mútuos das partes envolvidas (BRASIL, 

2020). 

Neste capítulo, será apresentada a proposta de plano de trabalho que 

detalha as ações, os resultados esperados, os prazos, os custos e as formas de 

acompanhamento e avaliação da parceria entre o CBMDF e a UnB, utilizando o 

TED como instrumento legal. 

1° Passo: Dados Cadastrais da unidade Descentralizadora como: 

Órgão/entidade Descentralizadora – UG/Gestão Repassadora: Corpo de 

Bombeiro Militar do Distrito Federal / Diretoria de Estudos e Análise de Projetos. 

CNPJ: 08.977.914/0001-19, Endereço, telefone, e-mail, nome do 

responsável, CPF do Responsável, RG do Responsável, Cargo/Função do 

Responsável: DIEAP, Matrícula do Responsável. Para isto é proposto uma 

Portaria conjunta com o Ministério da Justiça e segurança Pública (MJSP) de 

delegação de competência da Comandante Geral para a Diretora de Estudos e 

Análise de Projetos. 

Número e nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento 

da execução do objeto do TED, por exemplo, Departamento de Ensino, 

Pesquisa, Ciência e Tecnologia (DEPCT) do CBMDF. 
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Coordenador Executivo e Gerencial do Projeto será o Chefe da Seção de 

Estudos Técnicos – SETEC. 

2° Passo: Dados Cadastrais da unidade Descentralizada como: 

Unidade Descentralizada e Responsável, por exemplo, Nome do órgão ou 

entidade descentralizada: Universidade de Brasília – UnB. Nome da autoridade 

competente: Reitora da UnB, CPF. 

Nome da Secretaria ou Departamento ou Unidade Responsável pela 

execução do objeto do TED: Podendo ser o Parque de Inovação e 

Sustentabilidade do Ambiente Construído (PISAC). 

Nome do Coordenador do projeto, CPF, Nome da Unidade/Departamento, 

Matrícula UnB, e-mail, Telefones Fixo e Celular, Nome do vice Coordenador do 

projeto, CPF, Nome da Unidade /Departamento, Matrícula UnB, e-mail, 

Telefones Fixo e Celular. UG SIAFI, número e nome da Unidade Gestora – UG 

que receberá o crédito: 154040/15257 Universidade de Brasília (UnB), Unidade 

responsável pela execução do objeto do TED: 154040/15257 – Universidade de 

Brasília (UnB). 

Título do Projeto: InovaSUSP – Projetos Referenciais para Unidades de 

Ensino em Segurança Pública – DIEAP/SETEC & PISAC. 

Período de Execução: Por exemplo 24 meses. 

Custo estimado: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Valores apenas 

para exemplificar o modelo do Projeto de Trabalho. 

Objeto: Realizar estudos e pesquisas em arquitetura, projetos de incêndio 

das edificações do Distrito Federal para capacitação dos analistas de projetos 

da Diretoria de Estudos e Análise de Projetos com desenvolvimento de projetos 

referenciais em Building Information Modelling - BIM. 

Descrição das ações e metas a serem desenvolvidas no âmbito do TED: 
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Ações e Meta n° 1: Desenvolver metodologias e ferramentas para a 

análise de projetos complexos de segurança contra incêndio e pânico, utilizando 

o BIM como plataforma integradora de informações e processos. 

Ações e Meta n° 2: Capacitar os analistas de projetos da DIEAP do 

CBMDF para o uso do BIM e de outras tecnologias inovadoras na área de 

segurança contra incêndio e pânico. 

Ações e Meta n° 3: Elaborar projetos referenciais de segurança contra 

incêndio e pânico em BIM, considerando as normas técnicas, a legislação 

vigente e as melhores práticas internacionais. 

Ações e Meta n° 4: Divulgar os resultados dos estudos e pesquisas 

realizados, bem como os projetos referenciais desenvolvidos, para a 

comunidade acadêmica, profissional e social. 

Ações previstas: 

Realizar levantamento bibliográfico e documental sobre o tema da 

parceria, identificando as lacunas de conhecimento e as oportunidades de 

inovação. 

Definir o escopo, o cronograma, o orçamento e a equipe responsável 

pelos estudos e pesquisas a serem realizados, bem como pelos projetos 

referenciais a serem desenvolvidos. 

Realizar reuniões periódicas entre os representantes do CBMDF e da UnB 

para o acompanhamento e a avaliação das atividades realizadas, bem como 

para a solução de eventuais problemas ou dificuldades. 

Realizar cursos, oficinas, seminários e workshops para a capacitação dos 

analistas de projetos da DIEAP do CBMDF, bem como para a disseminação dos 

conhecimentos adquiridos e dos produtos gerados pela parceria. 

Elaborar relatórios técnicos e científicos sobre os estudos e pesquisas 

realizados, bem como sobre os projetos referenciais desenvolvidos, contendo os 

objetivos, as metodologias, os resultados, as conclusões e as recomendações. 
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Publicar os relatórios técnicos e científicos em revistas especializadas, 

anais de eventos e outros meios de divulgação científica, bem como 

disponibilizar os projetos referenciais em BIM em plataformas digitais de acesso 

público. 

Resultados esperados: 

Ampliação do conhecimento técnico-científico sobre a arquitetura, os 

projetos de incêndio e o BIM na área de segurança contra incêndio e pânico. 

Aperfeiçoamento da qualidade e da eficiência da análise de projetos 

complexos de segurança contra incêndio e pânico realizada pela DIEAP do 

CBMDF. 

Criação de projetos referenciais de segurança contra incêndio e pânico 

em BIM, que possam servir de modelo e de orientação para os profissionais da 

área. 

Fortalecimento da parceria entre o CBMDF e a UnB, bem como da 

interação com outras instituições de ensino, pesquisa e inovação na área de 

segurança contra incêndio e pânico. 

Contribuição para o desenvolvimento da engenharia de incêndio e para a 

melhoria da segurança e da qualidade de vida dos cidadãos do Distrito Federal. 

Formas de acompanhamento e avaliação: 

Indicadores de desempenho, tais como: número de estudos e pesquisas 

realizados; número de projetos referenciais desenvolvidos; número de analistas 

de projetos capacitados; número de publicações científicas produzidas; grau de 

satisfação dos envolvidos na parceria. 

Relatórios parciais e finais, contendo: descrição das atividades realizadas; 

análise dos resultados obtidos; avaliação dos benefícios e dos desafios da 

parceria; proposição de melhorias e de ações futuras. 
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Auditorias internas e externas, realizadas pelos órgãos de controle e 

fiscalização competentes, para verificar a conformidade legal, técnica e 

financeira da parceria. 

O Termo de Execução Descentralizada é um instrumento que possibilita 

a cooperação entre órgãos e entidades da União, visando a execução de 

programas, projetos e atividades específicas de interesse comum. Nesse 

sentido, o CBMDF e a UnB podem estabelecer uma parceria para desenvolver 

estudos e pesquisas sobre a segurança contra incêndio em edificações 

complexas, contribuindo para o aprimoramento da análise de projetos realizada 

pela DIEAP do CBMDF. Essa parceria também pode favorecer a troca de 

conhecimentos, experiências e tecnologias entre as duas instituições, bem como 

a capacitação dos profissionais envolvidos. Por fim, espera-se que este trabalho 

monográfico sirva como um subsídio para as autoridades e gestores que 

desejam implementar mudanças na corporação, com base em evidências 

científicas e boas práticas. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Buscou-se nesse trabalho realizar um estudo amplo do contexto em que 

está inserido o CBMDF referente ao enfrentamento da falta de incentivo à 

Engenharia de Incêndio em melhorar a análise de projetos de segurança contra 

incêndio e pânico complexos da DIEAP. No deslinde da pesquisa, fez-se 

conhecido amplo material desenvolvido sobre a temática e o novo modelo BIM 

(Building Information Modeling), bem como o engajamento tanto do Brasil quanto 

de países membros da Agência Brasileira de Cooperação (ABC), inclusive da 

sociedade civil como, por exemplo, os programas de cooperação técnica 

implementados em parceria com a ONU. 

Este trabalho monográfico ofereceu um panorama da Engenharia de 

Incêndio no Distrito Federal, destacando a experiência do CBMDF e a 

necessidade de parcerias para aprimorar a análise de projetos complexos. A 

contribuição dos órgãos do DF, Instituições de Ensino, Conselhos de Classe e 

Fundações foram cruciais para o estudo, demostrando a importância do 

Benchmark que é utilizado no mundo corporativo e buscando melhorias, já que 

visa à comparação de mecanismos, processos, objetivos e resultados. 

A fim de assegurar a qualidade e eficiência das análises realizadas pela 

DIEAP, é imprescindível investir na capacitação técnica de seus analistas. No 

entanto, a falta de recursos destinados a treinamentos e capacitação, a ausência 

de critérios claros para a definição de competências necessárias e a falta de 

acompanhamento e avaliação contínua do desempenho dos colaboradores têm 

comprometido a gestão eficiente por competências na instituição. 

Foi afirmado que o CBMDF carece de parcerias formais para melhorar a 

análise de projetos, limitando o acesso a recursos valiosos. Portanto, é 

recomendado que se busquem parcerias com instituições capazes de oferecer 

apoio técnico, científico e/ou financeiro. 

O estudo também construiu umas figuras das principais fontes de Direito 

não produzidas pelo CBMDF e analisou as boas práticas de parcerias adotadas 

por outros estados brasileiros na área de segurança contra incêndio. Exemplos 
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notáveis incluem o convênio do CBMMG com a JUCEMG e o CREA-MG e a 

parceria do CBPMESP com 248 municípios. 

A gestão colaborativa foi destacada como essencial para melhorar a 

análise de projetos complexos no CBMDF. Potenciais parceiros identificados 

incluem a Fundação 193, a Universidade de Brasília (UnB) e a Rede de 

Especialistas. 

A pesquisa ressaltou a importância da colaboração e inovação na gestão 

de projetos de segurança contra incêndio. Por meio de acordos nacionais e 

parcerias com instituições como a Fundação 193 e a UnB, foi possível explorar 

novas metodologias e tecnologias. No entanto, desafios como a falta de 

Legislação Nacional sobre o tema ainda precisam ser superados. 

Por fim, o trabalho proporcionou uma visão detalhada das práticas de 

parceria na área de segurança contra incêndio e pânico (SCIP) no CBMDF. 

Embora não existam parcerias formais, as participações pontuais em comissões 

de estudo, palestras e cursos são valiosas. 

Embora tenha contato direto com a comunidade, a Diretoria de Estudos e 

Análise de Projetos ainda necessita de cooperação técnica com outros órgãos, 

a fim de aprimorar a capacitação dos analistas de projetos e adotar melhores 

práticas como o compartilhamento de dados entre os Conselhos de Classes e a 

DIEAP, pós-graduações e pesquisas com apoio da FAPDF ou UnB. Essa 

cooperação pode ser estabelecida com universidades e órgãos de 

credenciamento e fiscalização de profissionais, garantindo um serviço de 

qualidade ao público. 

Nesse contexto, este trabalho monográfico busca aprimorar as boas 

práticas de parcerias. Um instrumento que pode ser utilizado sem custo ao 

CBMDF é a delegação da Comandante-Geral permitindo, devido à complexidade 

técnica do serviço, que a Diretora da DIEAP possa celebrar o Termo de 

Execução Descentralizada com coordenação da DIEAP e a UnB. Assim, 

diretamente com os órgãos que tenham interesse e possam contribuir, visando 

à eficiência e à melhoria da análise de projetos de incêndio complexos, em busca 

de um serviço fiável e transparente para a sociedade brasiliense. A cooperação 
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técnica com outras instituições especializadas pode contribuir para esse 

aprimoramento e garantir a segurança das edificações e das pessoas. 

As boas práticas levantadas e aqui elencadas para a DIEAP poderão, por 

fim, subsidiar as decisões do alto comando do CBMDF, com o objetivo de serem 

implementadas a fim de promover melhorias na análise de projetos complexos. 

Para uma melhor compreensão, foram estudados princípios do Direito 

Administrativo e Constitucional que regem os contratos podendo auxiliar na 

aplicação do instituto do Termo de Execução Descentralizada. Os eixos 

componentes da gestão colaborativa foram analisados detalhadamente, visando 

a identificar as melhores práticas que podem ser adotadas pela DIEAP. Ao se 

estabelecer uma parceria com a Universidade de Brasília (UnB), por exemplo, é 

possível contar com profissionais capacitados em áreas como Engenharia e 

Arquitetura e Urbanismo que têm interesse em estudar a segurança contra 

incêndio. 

Além disso, existe um Termo de Execução Descentralizada (TED) 

chamado InovaSUSP que visa a desenvolver projetos referenciais para as 

academias de Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar com o 

objetivo de fortalecer e modernizar o sistema de gestão do ensino em segurança 

pública, entre outros. 

Para a continuidade do estudo e o fomento à Engenharia de Incêndio e 

Pânico, é de suma importância que haja uma aproximação entre o Departamento 

de Segurança contra Incêndio (DESEG) e o Comando Operacional (COMOP) do 

CBMDF. Essa aproximação, intermediada pela Diretoria de Estudos e Análise 

de Projetos, deve envolver também o Grupamento de Prevenção e Combate a 

Incêndio Urbano (GPCIU) com o objetivo de promover um feedback das medidas 

de segurança efetivamente utilizadas no combate a incêndios e de avaliar os 

prejuízos decorrentes de falhas operacionais durante as ocorrências. 

Uma outra parceria viável é a Rede de Especialistas na área de 

Segurança contra Incêndio (SCI), assim como a Fundação 193. A Rede de 

Especialistas tem um programa de treinamento técnico em incêndio para os 

corpos de bombeiros do Brasil e da América Latina baseado nas normas 
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americanas da NFPA. Essas instituições podem oferecer cursos e treinamentos 

para profissionais de Engenharia, Arquitetura e técnicos como os analistas de 

projetos do CBMDF. Elas valorizam a disseminação de conhecimento e o 

aprimoramento constante nas áreas de prevenção e combate a incêndios. 

A questão-problema da pesquisa consiste em identificar quais são as 

boas práticas de parcerias com outras instituições que podem ser adotadas pela 

DIEAP do CBMDF para aprimorar a análise de projetos complexos. A pesquisa 

considerou as especificidades do Distrito Federal e avaliou as possibilidades de 

colaboração com outras instituições. Além disso, foi analisada a viabilidade 

dessas parcerias para a Corporação e a comunidade a fim de prevenir o impacto 

na segurança da população, reduzindo danos causados por eventos de incêndio. 

Como se pode perceber, o CBMDF tem empreendido esforços com 

objetivo de robustecer a DIEAP e a integridade no serviço público ao implantar 

boas práticas de prevenção e celeridade ao processo de análise de projetos. 

Nota-se, também, o quanto o tema Termo de Execução Descentralizada é 

embrionário na administração pública, o que leva a crer que ajustes e novidades 

hão de vir a qualquer momento. 

Certamente, a avaliação de parcerias com órgãos da Administração 

Pública ou Privada poderá ser um passo relevante para a manutenção da 

confiança social nas instituições, cujo efeito trará a consolidação da imagem das 

Corporações e demonstrará ao cidadão a preocupação dos seus gestores em 

zelar pela otimização e eficiência na capacitação técnica dos analistas de 

projetos. 

Eis a relevância do estudo do tema proposto, cuja finalidade é fomentar e 

consolidar a pesquisa técnico-científica com parcerias no Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal. 

Diante do exposto, findo a presente pesquisa monográfica pelo 

aperfeiçoamento e implantação de boas práticas em gestão de competências 

com apoio do Termo de Execução Descentralizada entre o CBMDF e UnB, cujo 

ponto de partida terá sido esse estudo. 
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